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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
(Processo nº 3.491/2007)

LEI  Nº  8.542,
DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Altera dispositivos da Lei nº 8.103, de 5 de março
de 2007, que dispõe sobre o Programa Suplementar
de Fornecimento de Material Didático e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 22/2008 – autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  Os Arts. 2º e 3º da Lei nº 8.103/07 passam
a ter a seguinte redação:
“Art. 2º  O Programa de que trata o artigo anterior
tem o objetivo de oferecer gratuitamente o “Kit
Escolar” aos alunos da rede municipal de ensino,
da educação infantil e do ensino fundamental, cuja
renda familiar não ultrapasse a 03 (três) salários
mínimos.” (NR)
“Art. 3º  O “Kit Escolar” será composto do
material escolar básico a ser utilizado pelos alunos,
adequando-o à faixa etária e à fase do processo
educacional no qual estejam inseridos, devendo
obedecer no mínimo a seguinte composição:

I – Educação Infantil:
a) 01 cola branca;
b) 10 sacos plásticos reforçados tamanho ofício
com 4 furos;
c) 01 caixa de lápis de cor grande com 12 unidades;
d) 01 estojo com zíper;
e) 100 folhas de papel sulfite;
f) papel color set nas cores pink, laranja, vermelho,
amarelo, azul (claro e escuro), verde (claro e escuro);
g) 02 canetas esferográficas de tinta azul;
h) 02 canetas esferográficas de tinta vermelha;
i) 02 lápis preto nº 02;
j) 01 régua plástica (30cm);
k)  02 borrachas brancas;
l) 01 pasta com elástico;
m) 01 apontador;
n) 01 tesoura sem ponta;
o) 01 pincel nº 4;
p) 01 caixa de giz de cera (12 cores);
q) 01 caderno brochurão capa dura (50 folhas);
r) massa de modelar (6 cores), e
s) guache (conjunto com 5 cores).

II – Ensino Fundamental – Ciclo I (1ª a 4ª série):
a) 04 cadernos de 100 folhas;
a) 06 lápis preto nº 02;
b) 50 folhas papel sulfite;
c) 04 canetas esferográficas de tinta azul;
d) 02 canetas esferográficas de tinta vermelha;
e) 04 borrachas;
f) 02 réguas plásticas (30cm);
g) 02 apontadores;

h) 01 caixa de giz de cera (12 cores);
i) 01 caixa de lápis de cor grande (12 cores);
k) 01 tesoura sem ponta;
l) 01 cola branca (40g);
m) 01 estojo com zíper, e
n) 01 pasta com elástico.

III – Ensino Fundamental – Ciclo II (5ª a 8ª série):
a) 02 cadernos universitários espiral de 200 folhas;
b) 02 canetas esferográficas de tinta azul;
c) 02 canetas esferográficas de tinta vermelha;
d) 04 lápis preto nº 02;
e) 50 folhas de papel sulfite;
f) 02 borrachas;
g) 01 régua plástica (30cm);
h) 01 apontador;
i) 01 caixa de lápis de cor grande (12 cores);
j) 01 estojo com zíper;
k) 01 pasta com elástico;
l) 01 régua geométrica;
m) 01 caixa de caneta hidrocor (12 cores);
n) 10 folhas de papel almaço com pauta.

Parágrafo único. O “kit escolar” será fornecido no início
de cada ano letivo aos alunos regularmente matriculados
e que atendam ao disposto no Art. 2º.” (NR)
Art. 2º  Fica criado o Art. 3º-A na Lei nº 8.103/07,
com a seguinte redação:
“Art. 3º-A  As unidades escolares procederão a um
levantamento dos alunos beneficiários da presente
Lei na 1ª quinzena do mês de novembro, publicizando
amplamente os direitos aqui explicitados.
§1º  O levantamento acima citado poderá ser
atualizado ao longo do ano letivo.
§2º O “kit escolar” deverá conter identificação da
Prefeitura Municipal de Sorocaba.”
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.544,
 DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ SANCHES
MARTINES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 167/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOSÉ SANCHES
MARTINES”, a Rua localizada no Bairro dos
Morros, que se inicia na Rua José Celeste e termina
em propriedade particular, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito.”
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  29 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.545,
DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “IZABEL
ERNANDES DE SOUZA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 170/2008 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “IZABEL ERNANDES
DE SOUZA”, a 3ª travessa da Rua José Sarti,
localizada no Bairro de Brigadeiro Tobias, que se
inicia na Rua José Sarti e termina em cull-de-sac,do
mesmo Bairro, nesta cidade.
 Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1937 – 2005.”
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.231,  DE  21  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007 e Lei nº
8.475 de 28 de maio 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.000.000,00
(Um Milhão de Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 02 1.000.000,00
SGP - SOROCABA TOTAL - OBRAS DO SISTEMA VIARIO - INVESTIMENTOS
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Total da Suplementação-> 1.000.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do recurso do Estado através da Secretaria de Economia e Planejamento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.236,  DE  23  DE  JULHO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.759.400,00 (Um Milhão, Setecentos e Cinqüenta e Nove Mil e Quatrocentos Reais), destinados a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
37 03.01.00 4.4.90.52.00 04 126 7010 1195 1 30.000,00
SGP - IMPLEMENTAR A INTEGRACAO DA INFORMACAO  - ATUALIZAR A INFRA-ESTRUTURA

DE T.I. - INVESTIMENTOS
324 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2542 1 84.000,00
SEOBE - CIDADE LIMPA - OPERACAO DO ATERRO DE INERTES - DESP. CORRENTES
309 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2306 1 8.000,00
SEOBE - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - MANUTENCAO

PAISAGISTICA  - DESP. CORRENTES
807 09.01.00 3.3.90.30.00 15 452 5002 2170 1 157.500,00

SEOBE - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - MANUTENCAO DA
ILUMINACAO PUBLICA - DESP. CORRENTES
332 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1115 1 16.000,00
SEOBE - CIDADE BONITA E PROMOTORA DE QUALIDADE DE VIDA - IMPLANTACAO DE
ILUMINACAO PUBLICA  - INVESTIMENTOS
317 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 1 149.000,00
SEOBE - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES - CONSERVACAO

DE VIAS PUBLICAS - DESP. CORRENTES
307 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 5010 2190 1 47.500,00
SEOBE – GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA - MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
306 09.01.00 3.3.90.36.00 15 122 5010 2190 1 7.600,00
SEOBE – GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA - MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
471 11.01.00 3.1.90.34.00 10 301 1009 2039 1 11.000,00
SES - GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS -
DESP. CORRENTES
514 11.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1003 1122 1 122.455,01
SES - ASSISTENCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR -

DESAP.CONSTR.UNID.ATENCAO SECUDARIA E DE URGENCIA - INVESTIMENTOS
528 11.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1003 1122 1 61.544,99
SES - ASSISTENCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR -

DESAP.CONSTR.UNID.ATENCAO SECUDARIA E DE URGENCIA - INVESTIMENTOS
544 12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3007 2109 1 10.000,00
SEMES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

- DESP. CORRENTES
547 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3007 1029 1 45.000,00

SEMES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - MODERNIZACAO DA INFRA-ESTRUTURA
ESPORTIVA - INVESTIMENTOS
560 13.05.00 3.3.90.39.00 15 453 5004 2178 3 1.000.000,00
SETRAN - TRANSPORTE COLETIVO - SUBSIDIOS AS EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE

TRANSPORTES - DESP. CORRENTES
595 14.01.00 4.4.90.51.00 11 333 4003 1390 1 9.800,00
SERT - ATENCAO AO TRABALHADOR - IDENTIFICAO DE VAGAS E COLOCACAO DO

TRABALHADOR  - INVESTIMENTOS
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.759.400,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Reduzido Órgão Econômica Funcional Programática Ação Fonte Valor
46 03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 7 1.524.600,00

SGP - SOROCABA TOTAL  - OBRAS DO SISTEMA VIARIO - INVESTIMENTOS
506 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1189 1 101.000,00

SES - ATENCAO BASICA A SAUDE - AMPLIACAO DO C.S. HABITETO - INVESTIMENTOS
508 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1191 1 34.000,00

SES - ATENCAO BASICA A SAUDE - AMPLIACAO DO C.S. SOROCABA I  - INVESTIMENTOS
513 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1009 1411 1 54.000,00
SES - GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS   -
INVESTIMENTOS
516 11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 1 3.000,00
SES - ACOES DE SAUDE COLETIVA -ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA, EPIDEMIOLOGICA

- INVESTIMENTOS
518 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1010 1413 1 3.000,00
SES - ACOES DE SAUDE COLETIVA -CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE PREDIOS   -

INVESTIMENTOS
592 14.01.00 3.3.90.39.00 11 333 4021 2443 1 9.800,00
SERT - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS - MANUTENCAO DOS SERVICOS

ADMINISTRATIVOS - DESP. CORRENTES
722 19.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4014 2404 1 30.000,00
SEJUV - VALORIZACAO DO JOVEM - PROGRAMA EMPREGO JOVEM - DESP. CORRENTES
TOTAL DA ANULAÇÃO 1.759.400,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Julho de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.875/95)
DECRETO  Nº  16.238,

DE  24  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre substituição de membro do
Conselho Municipal de Turismo, gestão 2007/
2009 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº
8.147, de 02 de maio de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica nomeada Solange Rodrigues Lima
Maciel Soriano como membro suplente do Conselho
Municipal de Turismo, representante do Conselho
Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
em substituição a Gustavo Frederico Schrepel.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.048, de 25 de fevereiro
de 2008.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE  JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.875/95)
DECRETO  Nº  16.239,

DE  24  DE  JULHO  DE  2 008.

(Aprova o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Turismo e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei
nº 8.147, de 02 de maio de 2007, que dispõe sobre
a composição e atribuições do Conselho Municipal
de Turismo,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno do
Conselho Municipal de Turismo, que passa a fazer
parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 11.592, de 04 de maio de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE  JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

REGIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO DE SOROCABA
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Art. 1º  O Conselho Municipal de Turismo, criado
pela Lei Municipal nº 8.147, de 02 de maio de
2007, rege-se pelo presente Regimento.
Art. 2º  Além da competência definida pelo artigo
4º da Lei Municipal nº 8.147, de 02 de maio de
2007, e das demais atribuições que decorram da
natureza de suas atividades, cabe ao Conselho:
I - elaborar e rever o seu regimento;
II - aprovar o regimento de suas sessões;
III - aprovar o calendário das sessões ordinárias;
IV - aprovar o plano de organização, dos trabalhos;
V - conceder e prorrogar licença de Conselheiros
de até 3 (três) meses;
Art. 3º  O Conselho realizará, ordinariamente,
uma reunião mensal, da qual será extraída uma ata
aprovada pelos presentes. Dado o caráter
consultivo do Conselho, suas deliberações serão
sempre tomadas pela maioria dos presentes.
Art. 4º  Não haverá sessões ordinárias no período
compreendido entre 20 de dezembro a 15 de
janeiro.
Parágrafo único.  Para deliberar sobre matéria
inadiável, o Conselho poderá realizar reuniões
extraordinárias, mediante convocação dos
respectivos membros em exercício.
Art. 5º  O Conselheiro que não comparecer a 3
(três) reuniões consecutivas, sem justificativa, será
destituído de suas funções, devendo a entidade por
ele representada, indicar seu substituto no prazo
de 10 (dez) dias.
Parágrafo único.  O Conselho poderá sugerir ao Sr.
Prefeito Municipal a inclusão ou exclusão de
entidades, por maioria simples dos votos dos
presentes.
Art. 6º  Compete ao Presidente, além das
atribuições constantes do artigo 5º da Lei nº 8.147/
08, presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias,
bem como determinar a destituição do membro
nos termos do artigo anterior, submetendo ao Sr.
Prefeito o nome que vier a ser indicado em sua
substituição.
Art. 7º  Compete ao Presidente do Conselho a
presidência das reuniões.
§ 1º  Na vacância ou na ausência do Presidente, a
reunião será presidida pelo Vice-Presidente.
§ 2º  Na vacância ou na ausência do Presidente e
do Vice-Presidente, os membros presentes indicarão
aquele que presidirá aquela reunião.
Art. 8º  O Presidente decidirá a questão de ordem
eventualmente argüida, podendo delegar a decisão
à maioria dos membros presentes.
Art. 9º  O Secretário encaminhará aos membros
do Conselho, até 48 (quarenta e oito) horas antes
da reunião, a ordem do dia estabelecida pelo
Presidente.
Art. 10  Qualquer membro poderá solicitar a
inclusão de assunto na ordem do dia, até 72 (setenta
e duas) horas antes da reunião.
Art. 11  A Secretaria Geral é o órgão diretamente
subordinado à Presidência.
Art. 12  O Presidente escolhido na forma do § 1º,
do artigo 2º da Lei nº 8.147, de 02 de maio de
2007, cujo mandato não poderá exceder o do
próprio Conselho.
Parágrafo único. Verificando-se a vacância da
Presidência, caberá a indicação do respectivo
substituto ao Sr. Prefeito Municipal, através de
lista tríplice, para completar o tempo faltante do
mandato.
Art. 13  Compete ao Presidente, as atribuições
que lhe são conferidas por Lei e por este
Regimento:
I - administrar o Conselho;
II - presidir as sessões;
III- organizar a ordem do dia;
IV - convocar sessões extraordinárias;
V - constituir comissões especiais e nomear seus
membros;
VI - adotar, “ad referendum” do Conselho, as
providencias de caráter urgente da competência
expressa deste;
VII - requisitar informações e solicitar a
colaboração de órgãos de administração pública;
VIII - comunicar ao Prefeito e ao Secretário
Municipal, as deliberações do Conselho;

IX - enviar anualmente, às autoridades competentes,
o relatório das atividades do Conselho;
X - praticar os atos determinados pela legislação
vigente;
Art. 14  As sessões do Conselho serão ordinárias e
extraordinárias e se realizarão preferencialmente
dentro do horário de expediente normal da
Prefeitura Municipal.
Parágrafo único.  Segundo o fim a que se destinam
e a forma pela qual se realizam, as sessões ordinárias
e extraordinárias poderão assumir o caráter de
especiais e solenes.
Art. 15  As sessões ordinárias realizar-se-ão de acordo
com calendário previamente aprovado pelo
Presidente e pelos Conselheiros em exercício e será
publicado no mês de janeiro de cada ano no Diário
Oficial do Município.
Art. 16  As sessões extraordinárias poderão ser
convocadas para qualquer dia e hora, por iniciativa
do Presidente ou de 1/3 dos Conselheiros em
exercício, com a antecedência mínima de 3 (três)
dias, e nelas só poderão ser discutidos e votados os
assuntos que determinaram sua convocação.
Art. 17  As sessões especiais serão destinadas à
posse dos novos Conselheiros e do Presidente do
Conselho.
Art. 18  As sessões solenes destinar-se-ão as
comemorações ou homenagens e serão convocadas
pela Presidência ou requeridas por Conselheiro, neste
caso com aprovação do Plenário.
Art. 19  As sessões serão instaladas em primeira
convocação com a presença da maioria absoluta de
seu membros. Não havendo “quorum” suficiente,
será instalada em segunda convocação, decorridos
30 (trinta) minutos, com a participação dos
membros presentes.
Art. 20  As sessões ordinárias e extraordinárias
deverão ter a duração de até 2 horas, podendo se
estender, por necessidade da pauta, se aprovada pela
maioria dos Conselheiros presentes.
Art. 21  As sessões serão presididas pelo Presidente
do Conselho, que dirigirá os trabalhos, concederá a
palavra aos Conselheiros, intervirá nos debates
sempre que conveniente, velará pela ordem da
sessão, resolverá as questões de ordem e as
reclamações, podendo delegar a decisão ao Plenário.
Art. 22  Durante as sessões, só poderão falar os
Conselheiros e as pessoas convidadas a tomar parte
na sessão, devendo o Presidente advertir ou solicitar
a retirada de qualquer circunstante que a perturbe.
Parágrafo único.  O Secretário do Desenvolvimento
Econômico ou seu representante, terá acesso às
sessões plenárias do Conselho, participando dos
trabalhos sem direito a voto.
Art. 23  Ao fazer uso da palavra, o Conselheiro não
deverá desviar-se do assunto em pauta, discorrer
sobre matéria já debatida e deverá acatar as
advertências do Presidente.
Art. 24  É facultado ao Presidente conceder ou não
os apartes que lhes forem solicitados.
Parágrafo único.  O aparte, quando concedido pelo
Presidente, deverá ser breve e conciso.
Art. 25  Em caso de dúvida sobre a interpretação do
Regimento, poderão o Conselheiros levantar questão
de ordem, pelo tempo de 3 minutos, vedados os
apartes.
Parágrafo Único - Se a questão não puder ser
resolvida de imediato, poderá o Presidente adiar
sua decisão para a sessão seguinte.
Art. 26  Quanto à inobservância de expressa
disposição regimental caberá reclamação de qualquer
Conselheiro, pelo tempo de 3 minutos, sem apartes.
Art. 27  As sessões ordinárias e extraordinárias
compreenderão serão divididas em expediente e
ordem do dia.
Parágrafo único.  As sessões especiais e solenes
obedecerão à ordem dos trabalhos que for
estabelecida pelo Presidente.
Art. 28  As decisões do Presidente ou do Plenário
sobre interpretação do Regimento do Conselho,
bem como sobre casos omissos serão registradas
em ata, passando a constituir precedentes que
deverão ser observados.
Art. 29  A alteração parcial ou total deste Regimento
dependerá de proposta escrita e fundamentada, que

será discutida em duas sessões pelo menos e
aprovada pela maioria absoluta dos Conselheiros
em exercício.
Art. 30 A Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, nos limites de sua competência, dará
todo o suporte logístico ao Conselho, apoiando-o
junto aos demais órgãos da Administração
Municipal.
Art. 31  Os casos  omissos que não puderem ser
resolvidos com a aplicação da legislação
pertinente, serão decididos pelo senhor Prefeito
Municipal.
Art. 32  Este Regimento entra em vigor na data
de sua publicação

(Processo nº 4.192/2004)
DECRETO  Nº  16.240,

DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
DOS PÁSSAROS” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM DOS PÁSSAROS “,
localizado na Avenida Pirelli, no Bairro do Éden,
nesta cidade, de propriedade de Carlo Construções
e Empreendimentos Ltda e G & A Construtora
Ltda..
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e
áreas institucionais, na forma prevista em planta
e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 4.192/2004.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

( Processo nº 18.007/1997)
DECRETO  Nº 16.241,

DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 8.471,
de 16 de maio de 2008,  e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, especialmente pelas
disposições da Lei nº 8.471, de 16 de maio de 2008,
D E  C R E T A :
Art. 1º   As ações de fiscalização a fim de detectar
e conter a industrialização, a comercialização, o
armazenamento, o transporte, a distribuição e o
uso de cerol ou qualquer outro material cortante
usado para empinar pipas, serão exercidas pela
Área de Fiscalização da Secretaria de Finanças,
através de seus agentes de fiscalização, pela Guarda
Municipal, pelo Conselho Tutelar e pela Vara da
Infância e Juventude.
Parágrafo único. Os autos de infração terão por
base os T.Os (Talões de Ocorrências) fornecidos
pela Guarda Municipal ou Polícia Militar, B.Os
(Boletins de Ocorrências) fornecidos pela Polícia

Civil, ou a constatação formal pelo representante
do Poder Judiciário da Vara da Infância e Juventude
e/ou Conselho Tutelar.
 Art. 2o  Lavrado o auto de infração e multa, o
infrator terá prazo de 15(quinze) dias para
apresentar defesa, a qual será apreciada pela Área
de Fiscalização.
Art. 3º Em não sendo apresentada defesa, ou sendo
a mesma indeferida, será providenciada a emissão
do recibo para pagamento da multa.
Art. 4º  No caso de prática da segunda reincidência,
prevista no parágrafo único do artigo 4º, da Lei nº
8.471, de 16 de maio de 2008, o representante legal
da empresa infratora será notificado (pessoalmente
ou por via postal) para que, no prazo de 15(quinze)
dias, encerre suas atividades ou apresente defesa, a
qual será apreciada  pela Área de Fiscalização.
Art. 5º Em não sendo apresentada defesa, ou sendo
a mesma indeferida, o estabelecimento será
interditado ou lacrado.
Art. 6o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 008 ,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.024/2007)
DECRETO  Nº  16.242,

DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.962,
de 18 de dezembro de 2007  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decreto nº
15.962, de 18 de dezembro de 2007, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário, pela
Associação de Orientação, Prevenção e Educação à
AIDS; Sexualidade, Drogas e Qualidade de Vida -”
COOPERATIVUS”, e dá outras providências.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 (Processo nº 11.404/2008)
DECRETO  Nº  16.243,

DE  29  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam  declarados de utilidade pública, a fim
de serem  desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema viário,
os imóveis  abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
11.404/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Bella Rubia Holding
Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rodovia João Leme dos Santos, nº 8.000 -
Chácaras Reunidas Primavera  Bairro Itinga –
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 43.012 – 2º CRI de Sorocaba.
I - Área  de Desapropriação - Alargamento da
Estrada Nossa Senhora dos Remédios.
Descrição: Com frente para a Estrada Nossa Senhora
dos Remédios mede 30,00 metros, defletindo a
direita mede 4,25 metros confrontando com o Lote
13, defletindo a direita segue confrontando com a
Área “1” Remanescente mede 27,10 metros,
defletindo a esquerda segue em desenvolvimento de
curva medindo 15,00 metros com um raio de 18,00
metros, defletindo a direita mede 11,35 metros
confrontando com a Área de Desapropriação – 2.
Fechando assim um perímetro de 87,70 metros, e
perfazendo uma área de 95,00 metros quadrados.
II – Área de Desapropriação – Alargamento da Faixa
da Avenida Marginal.
Descrição: Com frente para a Rodovia João Leme
dos Santos mede 20,00 metros, defletindo a direita
mede 30,00 metros, defletindo a direita mede 11,35
metros confrontando a Área de Desapropriação -1,
defletindo a direita mede 33,85 metros confrontando
com a Área Remanescente, defletindo a direita mede
15,00 metros confrontando com o Lote 6,
fechando assim um perímetro de 110,20 metros, e
perfazendo uma área de 545,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.245,
DE  30  DE  JULHO  2 008.

(Decreta intervenção parcial na operação do
Serviço de Transporte Coletivo Urbano, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município, e pelas Leis
Municipais nºs 3.115, de 11 de outubro de 1989 e
6.529, de 27 de fevereiro de 2002, e
CONSIDERANDO, a gravidade dos fatos
registrados nos autos do Processo Administrativo
URBES nº 939/2008;
CONSIDERANDO, a ameaça de solução de
continuidade da prestação do serviço público de
transporte coletivo urbano, que tem caráter
essencial; e
CONSIDERANDO, finalmente, o dever de a
Administração Pública Municipal promover a
prestação desse serviço;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizada a Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES, a intervir  parcialmente na operação do
serviço público objeto da concessão onerosa para
prestação de Serviço de Transporte Coletivo
Urbano, outorgada à TCS Transportes Coletivos
de Sorocaba Ltda.
Art. 2º  A intervenção parcial tem por objetivo a
tomada de medidas essenciais para assegurar a
continuidade da prestação do serviço,
permanecendo a cargo da concessionária as ações
relativas à parte técnico-operacional que puder
executar com o mesmo objetivo.
Parágrafo único. Caberá à URBES, por seu
Presidente, especificar as demais condições, limites
e medidas a serem tomadas para o bom e fiel
cumprimento da intervenção ora autorizada.
Art.3º A intervenção poderá ser iniciada a partir
da publicação deste Decreto, ou da tomada de
ciência pela concessionária, o que ocorrer primeiro,
vigorando pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, ou ser suspensa antes do término desse prazo,
desde que hajam cessado os motivos que a
determinaram.
Art. 4º  Ficam excepcionadas as disposições do
Regulamento do Transporte Coletivo em
Sorocaba, aprovado pelo Decreto nº 11.673, de
07 de julho de 1999, relativas à nomeação de
Comissão responsável pela intervenção, por se
tratar de intervenção parcial, ficando nomeado
Interventor o Diretor de Transporte Urbano da
URBES, cargo esse atual e interinamente exercido
pelo Sr. Roberto Araújo Bataglini.
Parágrafo único. O interventor será considerado
compromissado automaticamente na prática
efetiva do primeiro ato a seu cargo, exercendo
suas funções com o auxílio e concurso da URBES.
Art. 5º  Ao interventor compete promover a
execução das medidas necessárias à intervenção,
especialmente, o controle dos gastos pertinentes,
podendo promover levantamentos, exames, e
tomar outras medidas que entenda necessárias a
tanto, devendo apresentar, mensalmente,
prestação de contas à URBES.
Parágrafo único. A execução dos gastos necessários
à intervenção será feita via de conta bancária
específica, para a qual serão destinadas as receitas
da operação do serviço, a ser movimentada pelo
Interventor, em conjunto com o Diretor
Presidente da URBES, Engº Renato Gianolla, ou a
Diretora Administrativa  Financeira da URBES,
Sra. Gilvana Conceição Bianchini Cruz.
Art. 6º  Concluída a intervenção, o Interventor,
no prazo de 30 (trinta) dias, deverá apresentar
Relatório de Atividades, em conjunto com
prestação de contas geral da intervenção, à URBES
e, por meio dessa, aos demais órgãos públicos
competentes.
Parágrafo único. Integrarão o relatório e a
prestação de contas, em destaque, as medidas
tomadas previamente à intervenção, com o
mesmo objetivo.

Art. 7º  Cabe à URBES, observados os prazos
regulamentares, instaurar processo administrativo
para comprovação das causas determinantes da
intervenção, e para apuração de responsabilidades,
assegurado à Concessionária o direito de ampla
defesa, adotando as providências decorrentes que
se fizerem necessárias.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto sob nº 16.245, de 30 de julho
de 2008, foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78,  § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de julho de 2 008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 683/2008)
DECRETO  Nº  16.246,

DE  31  DE  JULHO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a duplicação da Avenida
Américo Figueiredo - antiga Estrada do Ipatinga -
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a duplicação da Avenida
Américo Figueiredo (antiga estrada do Ipatinga), o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 683/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Martines
Carrasco e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Américo Figueiredo (antiga
Estrada do Ipatinga) Gleba “A” – Bairro do Ipatinga
- Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno = 1.079,78 m² .
Matrícula nº 18.027 – 2º ORI

Descrição: Parte do terreno denominado Gleba “A”,
com área total de 774.400 metros quadrados, ou
seja 77,44 hectares, ou ainda 32 alqueires, no bairro
do Ipatinga, nesta comarca, com as divisas e
confrontações seguintes: tem início no vértice
formado entre a Avenida Dr. Américo Figueiredo
antiga Estrada do Ipatinga e, a Gleba “B”,
propriedade de Lili Nigri Kalili e outros, sucessora
da viúva Donaire, medindo 115,00 metros e azimute
de 217º 21' 33"; deflete à esquerda na distância de
6,79 metros e azimute de 214º 04' 27", deflete à
esquerda na distância de 43,32 metros e azimute de
211º 36' 12", confrontando nessas faces com a
Avenida Dr. Américo Figueiredo, antiga Estrada do
Ipatinga; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 3,96 metros e azimute de 109º
36' 55", confrontando com a Área Remanescente
da Gleba “A”, propriedade de José Martines
Carrasco; no lado esquerdo mede 7,56 metros e
azimute de 278º 26' 53", confrontando com a Gleba
“B”, propriedade de Lili Nigri Kalili e outros,
sucessora da viúva Donaire; e nos fundos mede em
reta 98,74 metros e azimute de 37º 01' 16", e em
curva pelo desenvolvimento de 68,58 metros,
confrontando com a Área Remanescente da Gleba
“A”, propriedade de José Martines Carrasco,
encerrando a área de 1.079,78 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  5.609/2008
Interessado –  SILVIA SOBRAL OLIVEIRA R. A.
BAUER/TIAGO TOSCANO CAVALLETE
Assunto –  Cópia de Processo
Requerimento datado de 08/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  16.030/2008
Interessado –  MARIA APARECIDA FORIONI

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

BRAGIA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de: 02/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  4.231/2006
Interessado –  MOISES SOARES/JOSE
FRANCISCO GIMENES SALAS
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 16/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   2.008/2008
INTERESSADO –  MARIA MARQUES GRANDO
E/OU
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  DEISE ESTELA MARIS
GRANDO CLAUDIO

2-  PROCESSO Nº   3.511/1995
INTERESSADO –  EDDO SIMIONATO
ASSUNTO –  Cópia de fls.do Processo
SOLICITANTE –  SUELI NATALI SIMIONATO

3 - PROCESSO Nº   15.377/1999
INTERESSADO –  SETIMA IGREJA
PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE
SOROCABA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – HEITOR BERANGER
JUNIOR

4 - PROCESSO Nº   17.601/1996
INTERESSADO –  MARCELINO FOGAÇA DE
PAULA
ASSUNTO – Cópia  do Alvará
SOLICITANTE –  MARCELINO FOGAÇA DE
PAULA

5 - PROCESSO Nº   10.502/1998
INTERESSADO –  SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS DO JARDIM
RESIDENCIAL VILLAGE VERT
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  DAVID FERRARI JUNIOR

 6 –  FOLHA SOLTA
INTERESSADO –  VIVIANE DE LIMA RIBEIRO
ASSUNTO – Cópias referentes a Revisão de
Enquadramento
SOLICITANTE –  VIVIANE DE LIMA RIBEIRO

7 – PROCESSO Nº -  11.268/2007
INTERESSADO –  PENTAGONO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ASSUNTO – Cópia da Planta e do Habite-se
SOLICITANTE –  EDMILSON ANTONIO
POSSIDONIO

8 – PROCESSO Nº -  14.153/2005
INTERESSADO –  FELIX CALBO RAMIRES
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  FELIX CALBO RAMIRES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE PERES
ARAUJO, Oficial de Administração II, Grupo AD
12, referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 2000 e o adicional
de tempo de serviço de 28% (Vinte e oito por
cento) adquiridos em Julho de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2008.

 LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) FRANCISCO MOKO YABIKU,
Engenheiro Civil I,  Grupo TS 11, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Abril de 1994 e o adicional de tempo de
serviço de 34% (Trinta e quatro por cento)
adquiridos em Abril de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 01 de Agosto de 2008.

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI NUCCI,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06,
referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17%
(dezessete por cento) adquiridos em Julho de 2007
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 29 de Julho de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARGARIDA
FERRAZ, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis
por cento) adquiridos em Outubro de 2007 tudo

conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.166/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA VENANCIO NARCISO,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, a partir de 16 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.167/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Motorista
Especializado, do funcionário SIDNEI MEIGA, a
partir de 16 de Julho de 2008, conforme Processo
Administrativo nº 17.986-0/2005.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.174/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
HELENO ZANETTI, para exercer em comissão,
o cargo de Administrador de Próprios, Nível II, a
partir de 21 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.175/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, CARLOS EDUARDO SILVA
LOPES, para exercer, em comissão, o cargo de
Administrador de Próprios, Nível III, a partir de 21
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.184/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANILU CARMONA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.192/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TALITA CORREIA DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 15 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.193/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARGARIDA MARIA LEITE CAMARGO,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 18 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.201/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANTONIO BENEDITO BUENO
SILVEIRA, Assessor Técnico, a partir de 21 de
Julho de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 55.995/DAP, de 09 de Janeiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Junho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.205/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo o funcionário JOAQUIM AUGUSTO
FERREIRA, Vigia, da Secretaria da Administração,
a partir de 01 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.206/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária EUNICE FOGAÇA MORENO,
Fiscal de Saúde Pública, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Agosto de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.207/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária ANA APARECIDA
CESAROTTI, Oficial de Administração I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.208/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo a funcionária ALZIRA CANDIDA DOS
SANTOS, Servente, da Secretaria de Esportes e
Lazer, a partir de 01 de Agosto de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 57.209/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária NEUZA FELIX DA SILVA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Esportes e
Lazer, a partir de 01 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.210/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARCIA TREVIZAN PIRES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.211/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário, MARIO DO CARMO, Motorista
Especializado, da Secretaria de Negócios Jurídicos,
a  partir de 01 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 57.212/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA JULIA PEREIRA,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.213/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Cidadania, a
partir de 01 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.214/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, NELCI BRANCO ARRUDA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da

Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.220/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
FLAVIA CRISTINA RAPHAEL, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 21
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.221/DAP

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
GENISE ALVES DE MORAES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.223/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
EVELIN APARECIDA SANTANA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 18
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.224/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
JESSICA ROSSI DOS SANTOS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.225/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
REGIANE DE PAULA NORBERTO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.226/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ANA CINTYA PAIS LOPES DOS SANTOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a

partir de 22 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.227/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARIA HELENA CARNEIRO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.228/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARIA DE FATIMA LAURENTINO, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.229/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
LILIAN ALEXANDRA MACHADO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada  LILIAN ALEXANDRA
MACHADO CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.231/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, o
funcionário SAULO JOEL FREDDI JUNIOR,
Assistente de Administração I, da Seção de Suporte
Técnico, da Divisão de Tecnologia da Informação,
da Secretaria de Governo e Planejamento, para
exercer seu cargo, na Divisão do Contencioso Geral,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 25
de Julho de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, 29 de Junho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.237/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
PRINCIDILHA BARROS DE OLIVEIRA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
24 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.238/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,

Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
GLEICE MACHADO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.239/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
VANESSA VIAL RICARDO, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 28 de Julho
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.242/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
OLIVIA SANDES ANDRADE FIGUEIRA
DUARTE, Medico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada  OLIVIA ANDRADE
FIGUEIRA LEAL.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.243/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária LUCI
BATISTA DE PONTES, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada  LUCI
BATISTA DE PONTES GABRIEL.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.217/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LIDIANE SOARES DOS SANTOS,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de
21 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.218/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GRACE KELLEN ALCANTARA ASSIS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 21 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.219/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FRANCISCO ODILIO ROCHA NETO,
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Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 21 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.222/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TABATA MOYA RUIZ ABREU,
MEDICO I, da Secretaria da Saúde, a partir de 03
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.230/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, PEDRO GALVES FILHO,
MEDICO PLANTONISTA, da Secretaria da Saúde,
a partir de 23 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.240/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EVERTON DE PAULA SILVEIRA, VICE
DIRETOR, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 24 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.241/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KATIA AKEMI KARASAWA SASAKI,
MEDICO I, da Secretaria da Saúde, a partir de 28
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  57.232/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o
regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, MARIA ISABEL FOGAÇA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 29
de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.233/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de
suas atribuições conferidas pelo decreto nº
16 .089  de  19  de  março  de  2008,  reso lve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação  dada  pe la  Le i  n º  5 .549/98 ,
RONALDO DE LIMA BARROS, para função
temporár ia  de  Auxi l ia r  de  Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 29 de Julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.234/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve contratar sob o regime de
C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e
8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ELISANGELA REGINA DE ARRUDA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.235/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime de
C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e
8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, NAENE
SAMARA MARTINS, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 29 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.236/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime
de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo
7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
HOSANA MARIA GOMES VIEIRA, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de Julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8978/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de KLÉBER
D’ÁVILA VILLENA, nomeado pela portaria nº.
8845/DGP, de 16 de julho de 2008, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8979/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ÉDSON LUIZ
YAMACAKE, nomeado pela portaria nº. 8838/
DGP, de 16 de julho de 2008, para o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8980/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANA SILVA DE
OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 8702/DGP,
de 16 de julho de 2008, para o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8981/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/
91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias,
a posse de MIRTYS FERREIRA MUNIZ, nomeada
pela portaria nº. 8816/DGP, de 16 de julho de 2008,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8982/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das atribuições
legais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91,
com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº.
16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
MILDRED VIEIRA SIQUEIRA MARQUES, nomeada
pela portaria nº. 8781/DGP, de 16 de julho de 2008,
para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº8983/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANE RODRIGUES, para exercer na
Secretaria de Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8984/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA JOSÉ DIAS BATISTA, para exercer
na Secretaria de Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8985/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia DEISE DIAMANTINO DE
MORAES VIEIRA, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8986/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELISA IVACE
MOMOSHIMA, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8987/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIANA GOMES DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8988/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ROSIANE APARECIDA
TENÓRIO, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8989/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia IVAN EDUARDO
RODRIGUES, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
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Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8990/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VANIA DE FÁTIMA ROSA,
para exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8991/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CLAUDIA REGINA
BERTOLETTO, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8992/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RICARDO GOSSER LEITE,
para exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8993/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUIZ CLAUDIO
FONTOLAN, para exercer na Secretaria de
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8994/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDMUNDO OLIVEIRA
SANCHEZ, para exercer na Secretaria de Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8995/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CAMILA DANIELE DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8996/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANNA CAROLINA NEVES DE SOUZA,
para exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8997/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIA REBECA DE DEUS CASSU, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8998/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SAMANTHA FABRI DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº8999/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GISLAINE SOARES DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9000/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria de Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9001/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DAIANE PIRES DE CAMARGO, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9002/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SELMA ROSANA REZENDE LEITE, para
exercer na Secretaria de Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9003/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8917/DGP, de 23 de julho de 2008, que nomeou
GERALDO AYRES DE PONTES, para exercer o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9004/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8952/DGP, de 23 de julho de 2008, que nomeou
LÍLIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9005/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8949/DGP, de 23 de julho de 2008, que nomeou
ELISANGELA DA SILVA NOVAIS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9006/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8842/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
JULIANA CRISTINA DE QUEIRÓZ, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9007/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8843/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
IZADORA TOFOLO DOS SANTOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9008/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8846/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
CAMILLA REGINA DE SOUZA FARIA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9009/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8847/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
CLAUDIA REGINA CAMPOS DE ALMEIDA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
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ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9010/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8672/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
TIAGO GERALDO LOBO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9011/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8692/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
ALINE ANTUNES PEREIRA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9012/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8693/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
ANDRÉIA CRISTINA DE SOUZA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9013/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8711/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
CAIO CÉSAR RODRIGUES, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9014/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 8724/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
JOSÉ TADEU DE MELO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9015/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,

Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8732/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
MARIA DE FÁTIMA PIRES DE CAMPOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9016/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8767/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
CLÁUDIA COSTA DE BARROS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9017/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8786/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
PATRÍCIA LUIZA DE FREITAS PROENÇA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9018/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
8812/DGP, de 16 de julho de 2008, que nomeou
MARIANA AGUIAR DE ABREU, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9019/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9020/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANA OLIVEIRA BARROS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,

criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9021/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUIZ DE MOURA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9022/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GLAUCIA REGINA GONÇALVES BUENO
BUGANZA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9023/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MUNIQUE MOTA GIORGETTI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9024/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARCOS VILAS BOAS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9025/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CÍNTIA CINTI DIAS DE OLIVEIRA, para

exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9026/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DIEGO ANTÔNIO DE
BIAGE RODRIGUES GERBASE DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de
dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9027/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSIANE ROCHA AGAPITO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9028/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSEMEIRE MARTINS PROENÇA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de
dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9029/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
GISSILANIA DE SIQUEIRA ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9030/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDA BATISTA
MARQUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9031/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EMANUELLE
KAROLINNE DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9032/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia SANDRA RODRIGUES
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9033/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA APARECIDA PIARDI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9034/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MÁRCIA RITA DIVINO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
8983/DGP JULIANE RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8984/DGP MARIA JOSÉ DIAS BATISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8985/DGP DEISE DIAMANTINO DE MORAES VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8986/DGP ELISA IVACE MOMOSHIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8987/DGP MARIANA GOMES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8988/DGP ROSIANE APARECIDA TENÓRIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8989/DGP IVAN EDUARDO RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8990/DGP VANIA DE FÁTIMA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8991/DGP CLAUDIA REGINA BERTOLETTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8992/DGP RICARDO GOSSER LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8993/DGP LUIZ CLAUDIO FONTOLAN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8994/DGP EDMUNDO OLIVEIRA SANCHEZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8995/DGP CAMILA DANIELE DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8996/DGP ANNA CAROLINA NEVES DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8997/DGP MÁRCIA REBECA DE DEUS CASSU AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8998/DGP SAMANTHA FABRI DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
8999/DGP GISLAINE SOARES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9000/DGP DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9001/DGP DAIANE PIRES DE CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9002/DGP SELMA ROSANA REZENDE LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9019/DGP ELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9020/DGP JULIANA OLIVEIRA BARROS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9021/DGP LUIZ DE MOURA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9022/DGP GLAUCIA REGINA GONÇALVES BUENO BUGANZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9023/DGP MUNIQUE MOTA GIORGETTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9024/DGP MARCOS VILAS BOAS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9025/DGP CÍNTIA CINTI DIAS DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
9026/DGP DIEGO ANTÔNIO DE BIAGE RODRIGUES

GERBASE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9027/DGP ROSIANE ROCHA AGAPITO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9028/DGP ROSEMEIRE MARTINS PROENCA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9029/DGP GISSILANIA DE SIQUEIRA ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9030/DGP FERNANDA BATISTA MARQUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

9031/DGP EMANUELLE KAROLINNE DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9032/DGP SANDRA RODRIGUES BARBOSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9033/DGP MARIA APARECIDA PIARDI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9034/DGP MÁRCIA RITA DIVINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith mês 03/2008); Se não apresentar o
comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- diploma;
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames previamente
- por telefone, se for ex-funcionário;
- pessoalmente, primeira vez;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 29 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Resultado
revisão de evolução funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através da portaria nº 22.605, para fins de
revisão de Evolução Funcional comunica o resultado dos seguintes requerimentos:

Deferido
NOME REF.
ADRIANA APARECIDA MADUREIRA BAPTISTA DE 2 PARA 3
ANA CRISTINA RUGOLO DE 3 PARA 4
ANA LÚCIA SABBADIM DE 4 PARA 6
CÉLIO JOÃO THAME DE 4 PARA 5
CELSO BARBOSA DE 3 PARA 5
EDMAR LUIZ VOTICOSKI DE 3 PARA 4
ELOI OLIVEIRA DOS SANTOS DE 4 PARA 5
GILMAR EZEQUIEL DE SOUZA OLIVEIRA DE 5 PARA 6
IVETE MARIA FERNANDES CIRIACO DE 2 PARA 3
JOSUÉ RIBEIRO DE 4 PARA 5
LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA DE 3 PARA 4
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NADIR APARECIDA ROBERTO RUBERTI DE 2 PARA 3
NILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA DE 3 PARA 4
NILSA LOIDE VIEIRA GONÇALVES DE 3 PARA 4
PEDRO AGUIAR ROCHA DE 3 PARA 4
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DE 3 PARA 4
RENI MARINETE FERREIRA DE 3 PARA 4

Deferido Parcialmente
NOME
ROBERTO ARAUJO BATTAGLINI

Indeferido
NOME
ALAYDE MARIA RIBEIRO
ALEXANDRE GABRIEL VIEIRA
ANTONIO BENEDITO FERRARI MESQUITA
CLAUDINEI LEITE CAMARGO
ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
ELOISE PAULA GONZALES DE ABREU BOLINA
EUGENIO HERBST NETO
FANI RAVANHOLI DEL’OMO
GENILSON ANTONIO RIBEIRO
GILMAR RIBEIRO DE MORAES
IARA CRISTINA SENHORINHO VIDEIRA
IVANY RODRIGUES DE MORAES
JOSMAR DELGADO LIMA
MARCOS ANTONIO GOMES LOPES
MARGARETE FARIA DA SILVA
PEDRO PAULO DA SILVA
SILVIO DE CAMARGO PINTO
TELMA REGINA SANCHES E SILVA
TEREZINHA AGUIAR

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Recursos
Humanos, na Divisão de Gestão de Pessoas.
Os demais requerimentos  se encontram em fase de análise.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
30/07/2008

Termo Declaratório

As portarias nos 8978/DGP, 8979/DGP, 8980/DGP, 8981/DGP e 8982/DGP, de 25 de julho de 2008,
foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 25/07/2008, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 25 de julho de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 –  Concorrência nº
004/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/06/
08 até 09/09/08, bem como aditado em 3,56%
(três vírgula cinquenta e seis por cento), dentro do
limite permitido pelos artigos 65, parágrafo 1º e
57 e Inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de varrição,
limpeza, conservação, desinfecção de locais
públicos e demais serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 953.873,19 (Novecentos e Cinquenta e
Três Mil, Oitocentos e Setenta e Três Reais e
Dezenove Centavos).
 Sorocaba, 28 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 124/2007
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 10/07/
07, prorrogado por 01 (um) mês, à partir de 10/
07/08 até 09/08/08.

ASSUNTO: Fornecimento de Fórmulas Infantis
para atender Crianças e Recém Nascidos.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Cirúrgica São José Ltda.
 Sorocaba, 29 de julho de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 159/2005 –  Concorrência nº 014/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 28/06/
2008 até 27/06/2009, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de manutenção do
sistema de iluminação pública com fornecimento
de materiais, mão de obra, equipamentos e demais
serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Gaspar Ligth Instaladora Comercial
Ltda.
Valor: R$ 431.061,01 (Quatrocentos e Trinta e
Um Mil, Sessenta e Um Real e Um Centavo).
 Sorocaba, 30 de Julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 160/2007
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 23/04/
07, aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
seu valor inicialmente contratado.
VALOR: R$ 510.184,89 (quinhentos e dez mil,
cento e oitenta e quatro reais e oitenta e nove
centavos).
ASSUNTO: Fornecimento de Medicamentos.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Fundação para o Remédio
Popular – FURP.
Sorocaba, 25 de julho de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 288/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 09/11/
06, aditado em 13,72% (treze virgula setenta e dois
por cento), do seu valor inicialmente contratado.
VALOR:   R$ 139.214,41 (cento e trinta e nove
mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e um
centavos).
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Limpeza
Técnica Hospitalar nas Unidades de Pronto
Atendimento e Pré Hospitalares Municipais.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Pratic Service Terceirizados
Ltda.
 Sorocaba, 29 de julho de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 91/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 91/2008 – CPL nº 743/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO DE ENFERMAGEM. Sorocaba, 31
de julho de 2008. Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 114/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 114/2008 – CPL nº 1050/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE FILTROS
PARA USO NOS VEÍCULOS DA FROTA. Sorocaba,
31 de julho de 2008. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 165/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 165/2008 – CPL nº 1615/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS, PEDAGÓGICOS E OUTROS PARA
UNIDADES ESCOLARES. Sorocaba, 28 de julho
de 2008. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 166/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 166/2008 – CPL nº 1616/2008,

destinado à AQUISIÇÃO DE MANTAS. Sorocaba,
30 de julho de 2008. Marli Fátima Pereira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  68/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 68/2008 – CPL nº
618/2008, destinado ao Fornecimento de material
de iluminação para implantação em avenidas e
praças.  Sorocaba, 30 de julho de 2008. Marli de
Fátima Pereira – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 96/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 96/2008 – CPL nº
767/2008, destinado a aquisição de equipamentos
para iluminação e som para projetos culturais no
bairro. Sorocaba, 30 de julho de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 140/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 140/2008 – CPL nº 1281/2008,
destinado a Aquisição de equipamentos para
implantação de comunicação entre os próprios da
saúde. Sorocaba, 30 de julho de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 163/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 163/2008 – CPL nº
1558/2008, destinado a Aquisição de nobreak para
diversos setores da SEDU. Sorocaba, 30 de julho
de 2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1210/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 075/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS DE TEATRO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: HAMILTON PEREIRA SBRANA
VALOR TOTAL: R$ 28.290,00 (Vinte e Oito
Mil, Duzentos e Noventa Reais).
DOTAÇÃO:
 10.01.00.3390.36.0012.122.2013.2535.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº.1280/2008
MODALIDADE: Dispensa nº. 1022/2008
OBJETO: DESTINADO PARA DESENVOLVIMENTO
DO PROJETO FAZENDO O FUTURO – PARTE II.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PIRACEMA NÚCLEO
REGIONAL DE ATENÇÃO A FAMÍLIA.
 VALOR TOTAL: R$ 236.000,00 (Duzentos e
Trinta e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.99.12.361.2001.2405.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 707/2007.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 067/2007.
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
GALPÃO PARA FILIAL DA UNIVER NO
BAIRRO DO ÉDEN.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: DAMO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 82.019,23 (Oitenta e Dois Mil,
Dezenove Reais e Vinte e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 14.01.00 – 4.4.90.51.99 –
11.333.4003.1390.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 749/2007.
MODALIDADE: Concorrência nº. 039/2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO
INFANTIL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
VALOR TOTAL: R$  R$ 2.513.232,96 (Dois
Milhões, Quinhentos e Treze Mil, Duzentos
e Trinta e Dois Reais e Noventa e Seis
Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.3.3.90.39.78.12.365.2002.2.333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 966/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 774/2008.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO
INFANTIL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 102.218,12 (Cento e Dois
Mil, Duzentos e Dezoito Reais, Doze Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.3.3.90.39.78.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1000/2008
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 016/
2008
OBJETO: DESTINADO PARA A REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA DELEGACIA
SECCIONAL DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GROUT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 464.359,10 (Quatrocentos
e Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Cinqüenta e
Nove Reais, Dez Centavos).
DOTAÇÃO:
 50100.4490.51.00.06.181.8003.1266.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 12/08 OBJETO:

Contratação da Empresa Grupo Jogando no
Quintal.  Fundamento Legal: Artigo 26 da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada a
inexibilidade  de licitação com base no Artigo 25
“Caput” e inciso III , da mesma Lei. Contratada:
Empresa Jogando no Quintal Produções
Artísticas Ltda, Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil
Reais).  Verba: PMS.

Anderson Santos
Secretário da Cultura .

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 36/08 OBJETO:
Aquisição de Kits do Programa “Letra e Vida”
da Fundação para o Desenvolvimento da
Educação – FDE para Capacitação de
Educadores da Rede Municipal de Ensino  .
Fundamento Legal: Artigo 26 da Lei nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada a
inexibilidade da licitação com base no  artigo 25
“Caput” e Inciso l, da Lei mencioinada.
Contratada: Fundação para o
Desenvolvimento da Educação, Valor: R$
12.000,00 (Doze Mil Reais ).  Verba: PMS.

Maria Terezinha Del Cistia
Secretária da Educação.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 37/08 OBJETO:
Contratação de Vale Transporte para Atender
Projetos da Secretaria da Educação.
Fundamento Legal: Artigo 26 da Lei nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25
“Caput” e Inciso l Lei. Contratada: Urbes,
Valor: R$ 11.700,00 (Onze Mil e Setecentos Reais
).  Verba: PMS.

Maria Terezinha Del Cistia
Secretária da Educação.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 38/08 OBJETO:
Serviço de Treinamento para Utilização de
Equipamentos na DTIN.   Fundamento Legal:
Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, Ratifica a Inexibilidade de
licitação com base  no  artigo 25 “Caput” da
mesma lei. Contratada: “Symatec Brasil
Comércio de Software Ltda”, Valor: R$
20.334,65 (Vinte Mil, Trezentos e Quatro Reais e
Sessenta e Cinco Centavos).  Verba: PMS.

Maurício Biazotto Corte.
Secretário Municipal de Governo e

Planejamento

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 40/08 OBJETO:
Fornecimento de Capas para Tampa de Caixa
D’ Agua, Combate a Dengue.  Fundamento
Legal: Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Educação, a inexibilidade de licitação nos termos
do artigo 25 “Caput” e Inciso l mencionada na Lei.
Contratada: Lemarjet Comercial Ltda, Valor:
R$ 18.048,00 (Dezoito Mil e Quarenta e OitoReais
).  Verba: PMS.

Maria Terezinha Del Cistia
Secretária da Educação.

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 27 DE 31 DE JULHO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas
a docentes, em caráter temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 05/08/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
 - Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir do
classificado 82.

PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO CLASSE PERÍODO
CEI - 15 “Profª Terezinha Lucas Fernandes” Centro 2ª Etapa Manhã

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 31 de Julho de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 006/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 03/08/08 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Associação Asa Branca Robson Aparecido Borges
CA Barcelona Fábio José da Rocha
EC Comercial Agenor José da Silva
EC Comercial André Januário da Silva
EC Comercial Edgar de Castro Coutinho
EC Gunhê Everton Rodrigo de Marchi
EC Gunhê Wilton Santos Paulo
EC Nova Esperança Celso Luciano da Costa
EC Paulistano Cleberson Fernando de O. Lucas
EC Paulistano Danilo Messias do Amaral
Jd dos Estados FC Antonio José Ayub Neto
Jd dos Estados FC Marcio Augusto Anastácio
Olaria FC Cristian Silva Lucas

Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol

“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 008/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes ADPM vs ASA/Ass Cont Real, válido pela 6ª rodada –
dia 02/08 (sábado), as 15h20min, fica transferido do Campo da ADPM, para o Centro Esportivo André
Matiello (CE Pinheiros) – Rua Paulo Setúbal s/nº Pinheiros, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 29 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 009/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 02/08/08 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Valter Antonio Talaia
AA Vila Helena Ivan Fernandes
Alternativa FC José Aparecido da Silva
Atlético Brasil FC Francisco Dias de Oliveira
EC Paulistano Gilson Alves Monteiro

Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano Da 2ª Divisão

Circular nº. 001/08

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica às associações que as inscrições para a
temporada 2008 do referido Campeonato estarão
abertas no período de 04 a 11 de agosto, no Ginásio
Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”,
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
As inscrições serão efetuadas mediante a
apresentação do estatuto e da ata atualizados e
registrados em cartório, e posteriormente pelo
preenchimento do formulário próprio expedido
pela SEMES.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

José Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Da 2ª
Divisão

“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº. 001/08

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica às associações abaixo relacionadas, que
as inscrições para a temporada 2008 do referido
Campeonato estarão abertas no período de 05 a
12 de agosto, no Ginásio Municipal de Esportes
“Dr. Gualberto Moreira”, de segunda a sexta-feira,
no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00
horas.
As inscrições serão efetuadas mediante a
apresentação do estatuto e da ata atualizados e
registrados em cartório, e posteriormente pelo
preenchimento do formulário próprio expedido
pela SEMES.

AA Árvore Grande
AA Beira Rio
AA Magnólia
AA Parque São Bento
AA Unidos da Vila Rica
AA Vila Carvalho
América FC/Lopes de Oliviera
Associação Estrela FC
CA João Romão
CA Monte Negro
EC Estrela dos Morros
EC Jd Planalto
EC Laranjeiras
EC Paulista
GE Gerações Unidas
GE Santa Terezinha

Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

José Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS
(assumir atitude que genericamente seja considerada
como anti-desportiva e que não tenha previsão
específica), conforme segue:

Processo nº 018/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/12): AA Avenida X EC Palestra
Data: 13/07/08 – 10h00
JOSÉ VICENTE ROCHA
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
LUAN AUGUSTO DA SILVA GRILLO
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
RAMON DE OLIVEIRA FONSECA
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
ALEXANDRE PIRES
Técnico, EC Palestra
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 019/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/12): EC Comercial x EC Nova Esperança
Data: 13/07/08 – 10h00
SÉRGIO ARMANDO RIBEIRO
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 020/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/13): EC Canto do Rio x GE Nova Sorocaba

Data: 13/07/08 – 10h00
RODRIGO CARDOZO DE MACEDO
Atleta, GE Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 021/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/14): AA Avenida x EC Nova Esperança
Data: 12/07/08 – 15h20
GILBERTO PEREIRA
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 022/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/11): Atl. Brasil FC x AA Árvore Grande
Data: 12/07/08 – 15h20
SERGIO CARLOS HIPÓLITO
Atleta, AA Árvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 023/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/15): ASA x AAD Nova Sorocaba
Data: 12/07/08 – 15h20
JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
Atleta, ASA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
SEVERINO JOSÉ DE LIMA
Atleta, ASA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 024/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/11): Alvorada x AA Vila Helena
Data: 13/07/08 – 10h00
CLAUDIO DE J DE OLIVEIRA
Técnico, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 025/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/11): AA Vila Carvalho x AA Vila Helena
Data: 12/07/08 – 15h20
ROSIVALDO DOS SANTOS
Atleta, AA Vila Carvalho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 026/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/11): Jd. dos Estados FC x Olaria FC
Data: 13/07/08 – 10h00
EDUARDO DE SOUZA
Atleta, Olaria FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 027/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/18): GE Nova Sorocaba x EC Gunhê
Data: 20/07/08 – 10h00
WILSON ANTUNES
Atleta, GE Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
ALDO LIMONE
Atleta, EC Gunhê
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
CARLOS SOIJE NAGATA
Atleta, EC Gunhê
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 028/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/17): EC Nova Sorocaba x ASA
Data: 19/07/08 – 15h20
MARCOS ROGÉRIO AVELINO
Atleta, ASA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 029/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/18): Acadêmico FC x AA Avenida
Data: 19/07/08 – 15h20
CLAUDEMIR DUARTE
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ADEMIR FIORELLI
Presidente, Acadêmico FC
Pena: Suspensão pelo prazo de 07 (sete) dias

Processo nº 030/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/16): AA Vila Helena x EC Cajuru
Data: 20/07/08 – 10h00
DIEGO POMPEU
Atleta, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
JOÃO CARLOS DA SILVA PINTO
Técnico, EC Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 031/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/17): AA Aparecidinha x Asa Branca
Data: 20/07/08 – 10h00
EDELSON FERREIRA LEITE
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
ROBERTO CARLOS MIRANDA
Técnico, Asa Branca
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 032/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/14): AA Santa Cruz x AA Aparecidinha
Data: 16/07/08 – 19h30
CELSO APARECIDO PEDROSO FERREIRA
Atleta, AA Santa Cruz
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
JOSÉ LUIZ DE MELO
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 033/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/20): Atlético Brasil FC x EC Paulistano
Data: 19/07/08 – 15h20
ANTONIO PAULO DE SOUZA
Atleta, EC Paulistano
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 034/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/19): SR São Bento x CA Monte Negro
Data: 19/07/08 – 15h20
MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS
Atleta, SR São Bento
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 035/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/20): AA Vila Carvalho x Alternativa FC
Data: 19/07/08 – 15h20
ISMAEL ROGRIGUES DE MORAES
Atleta, AA Vila Carvalho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus.

Publique-se.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/2008
O auditor designado para a presidência do Juizado
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Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente
seja considerada como anti-desportiva e que não
tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 036/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/25): EC Paranazinho x AA Aparecidinha
Data: 27/07/08 – 15h20
EVERTON FERNANDO DE O GONÇALVES
Atleta, EC Paranazinho
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
JOÃO GERÔNIMO DOS SANTOS
Atleta, AA Aparecidinha
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 037/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/24): Olaria FC x Vila Hortência FC
Data: 26/07/08 – 15h20
HUMBERTO MOREIRA
Atleta, Olaria FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
JOSÉ PAULO GUEDES
Técnico, Olaria FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 038/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/25): AAD N. Sorocaba x EC N. Esperança
Data: 26/07/08 – 15h20
CELSO LUIZ SOUZA
Atleta, AAD Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 039/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/23): Sorocaba I FC x SR São Bento
Data: 26/07/08 – 15h20
REINALDO DE ASSIS CAMARGO
Atleta, Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 040/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/21): Alternativa FC x AA Vila Helena
Data: 26/07/08 – 15h20
RODRIGO C M VIEIRA
Massagista, Alternativa FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 041/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/23): EC Gunhê x EC Nova Esperança
Data: 27/07/08 – 10h00
TADEU B. FERREIRA NOBRE
Técnico, EC Gunhê
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 042/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/23): AA Santa Cruz x EC Palestra
Data: 27/07/08 – 10h00
CELSO APARECIDO PEDROSO FERREIRA
Atleta, AA Santa Cruz
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 043/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/21): EC Comercial x AA Vila Helena
Data: 27/07/08 – 10h00
ANDRÉ JANUÁRIO DA SILVA
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
EDGAR DE CASTRO COUTINHO
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 044/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/24): Asa Branca x América FC
Data: 27/07/08 – 10h00
REINALDO DE OLIVEIRA
Atleta, Asa Branca
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
RODRIGO NUNES GONÇALVES
Atleta, América FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 045/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/22): CA Barcelona x Jd. dos estados FC
Data: 27/07/08 – 10h00
MARCELO RODINEI O SERRÃO
Massagista, Jd. dos Estados FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus.
Publique-se.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 3.138/08
José Inácio Pereira da Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 100 - Sl. 01 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001094-1-0
 2-Processo nº. 4.311/08
Rubsnei José Lima ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. S.
Conrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Nunes Ribeiro

Indeferido
 3-Processo nº. 7.035/02
Leme & Lacava LTDA
Lanchonete
R. Br. do Rio Branco, 57 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 4-Processo nº. 13.531/08
Farmácia Alternativa R. M. LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thaís Bornia Dutra
Deferido
 5-Processo nº. 17.193/07
J K Lanchonete & CIA LTDA ME
Lanchonete
Av. Dr. Armando Pannunzio, 1330 - Jd. São Paulo
Alteração de Responsabilidade Legal
de Roberto Leite

Deferido
 6-Processo nº. 13.023/08
Odonto Center de Sorocaba Clín. e P. S.
Odontológico LTDA
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 302 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido
7-Processo nº. 16.379/08
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia LTDA
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Encerramento e Abertura do livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de pacientes
atendidos em fisioterapia
Deferido
 8-Processo nº. 13.093/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura do livro de registro (informatizado) com
500 (quinhentas) folhas de medicamentos sob-
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
A1, A2, B1, B2, C1, C2, C4, C5, D1 e registro geral
Deferido
 9-Processo nº. 15.064/08
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 157 - Centro
Encerramento e Abertura do livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
ótica
Deferido
 10-Processo nº. 23.043/06
DSP Comercial S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Br. de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura do livro de registro (informatizado) com
100 (cem) folhas de medicamentos sob-controle
especial da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2
Deferido
 11-Processo nº. 11.121/07
Drogaria e Perfumaria Muraro LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Paes de Linhares, 1530 - Jd. Siriema
Autorização para comercialização dos
medicamentos controlados pela Portaria 344/98,
das listas A3 e C2
Deferido
 12-Processo nº. 11.248/08
Clínica Dr. Guerra Assis. Recup. e Repouso Para
Idosos LTDA
Clínicas e residências geriátricas
R. Paes de Linhares, 1530 - Jd. Siriema
Alteração de Razão Social
Deferido
 13-Processo nº. 11.613/08
Cleide Gomes Cardoso
Atividade de condicionamento físico
R. Com. Oeterer, 897 - 1º Andar - Vl. Carvalho
Desinterdição do imóvel para descupação do mesmo
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção

Em 31/07/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

(em substituição)

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191
Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Eliana de Paula Leite
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Maria Conceição Andrade Proença
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico
(Interino)

4 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
(em Férias)

5 - Maria Isabel de Faria
 Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
(em substituição)

6 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro

7 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro

8 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro

9 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Enfermeiro

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Eunice Fogaça Moreno
Fiscal de Saúde Pública

12 - Fábio Luiz Dal Pian
Médico Veterinário

13 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

14 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Técnico em Laboratório

15 - Iara Regina Lopes Rebelles Krüger
Cirurgião Dentista

16 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista

17 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

18 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro

19 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

20 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista

21 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Biólogo

22 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo

23 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

24 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

25 – Nivaldo da Costa
Fiscal de Saúde Pública

 26 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 27 – Rosane Fernandes Garcia Bernardes
Engenheiro Sanitarista I

 28 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro

Em 31/07/2008

Secretário da Saúde
Milton Ribeiro Palma
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 SEHAUM Secretaria da Habitação

EDITAL SEHAUM Nº 009/2008

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto  : EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para a Construção de Condomínio
Residencial  Multifamiliar

Proprietário  : Marpal Empreendimentos e
Participações Ltda.

Local :  Rua Camilo José Cury,  esquina  com
a  Av. General  Osório,
Quadra 23 – Vila Trujillo, Sorocaba/SP

Área do Terreno:  5.384,58 m²

Matrículas nºs   :  4.329, 4.830, 4832 a 4.844  do
2º ORI de Sorocaba/SP

Processo nº        :  10.093/08

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 10.093/08 o pedido de
construção de um Condomínio Residencial
Multifamiliar, composto de 172 unidades
privativas e demais áreas comum do Condomínio,
que totalizam 16.431,11 m² de área construída, de
propriedade de Marpal Empreendimentos e
Participações Ltda., a ser construído na Rua Camilo
José Cury, esquina com a Av. General Osório, Quadra
23 – Vila Trujillo, Sorocaba/SP, em terreno de
5.384,58 m², conforme matrículas nºs 4.329,
4.830, 4.832 a 4.844 do 2º ORI de Sorocaba/SP.
Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado
para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente para
consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar da
publicação deste Edital, nos termos do § 1º do
Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/
2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2.008.

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

EDITAL SEHAUM Nº 010/2008

 (Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto: EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para a Construção de Condomínio
Residencial  Multifamiliar

Proprietário : ITA SPE Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

Local :  Rua João Wagner Wey, nº 1565,
Bairro da Vossoroca  Sorocaba/SP

Área do Terreno:  52.524,71 m²

Matrícula nº  :  59.132  do 2º ORI de Sorocaba/
S P

Processo nº  :  15.274/08

 A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo

Administrativo nº 15.274/08 o pedido de
construção de um Condomínio Residencial
Multifamiliar, composto de 486 unidades
privativas e demais áreas comum do Condomínio,
que totalizam 51.750,00 m² de área construída, de
propriedade de ITA SPE  Empreendimentos
Imobiliários Ltda., a ser construído na Rua João
Wagner Wey, nº 1565, Bairro da Vossoroca,
Sorocaba/SP, em terreno de 52.524,71 m²,
conforme matrícula nº 59.132 do 2º ORI de
Sorocaba/SP.
 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado
para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente para
consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar da
publicação deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo
7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2.008.

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

EDITAL SEHAUM Nº 011/2008

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto: EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para a Construção de Condomínio
Residencial  Multifamiliar

Proprietário: BKO SPE XII Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

Local:  Rua  João  Ribeiro  de  Barros, Áreas
A-1,  A-2  e  A-3
Bairro do Matadouro - Sorocaba/SP

Área do Terreno:  22.708,78 m²

Matrículas nºs   :  127.884, 127.885  e 127.886  do
1º  ORI de Sorocaba/SP

Processo nº :  17.115/08

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 17.115/08 o pedido de
construção de um Condomínio Residencial
Multifamiliar, composto de 437 unidades
privativas e demais áreas comum do Condomínio,
que totalizam 32.907,42 m² de área construída, de
propriedade de BKO SPE  XII Empreendimentos
Imobiliários Ltda., a ser construído na Rua João
Ribeiro de Barros, Áreas A-1, A-2 e A-3, Bairro do
Matadouro, Sorocaba/SP, em terreno de 22.708,78
m², conforme matrículas nºs 127.884, 127.885 e
127.886 do 1º ORI de Sorocaba/SP.
 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado
para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente para
consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar da
publicação deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo
7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Sorocaba, 01 de Agosto de 2.008.

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Estrada do Peron no Bairro do
Éden,   cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  EDEN
RUA:         Estrada do Perón
TRECHO:  da estrada da fazenda do Éden até a
transredondo, numa extensão aproximada de
1.304,00 .

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  92,49 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm
de espessura, tudo de acordo com as “Instruções de

Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos
eixos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem
utilizados nas verificações, sendo que no caso  das
tubulações  as verificações serão efetuadas a cada
10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 28 de Julho de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e
seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro
de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento,  que fará realizar a
pavimentação asfáltica  da Rua Moacir de
Castro no Bairro do Éden,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  EDEN
RUA:         R. Moacir de Castro
TRECHO:  da Av. Independência até Estrada do
Peron

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  83,82 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  13 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm
de espessura, tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.

O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS
Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer  dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 28 de Julho de 2008

ENGº WILSON UNTERKIRCHER FILHO
SECRETARIO DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 298/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. Alcides Moya, do cargo de Oficial
Administrativo II, lotado no Setor de Controle e
Receita, à partir de 01 de agosto de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
 Diretor Geral

PORTARIA N° 296/2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Eduardo de
Oliveira Siandela, do cargo de Operador de Rádio,
a partir de 28 de Julho de 2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 28 de julho de 2.008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. Nelson Segati,
Op. De Máquinas Pesadas , Grupo OP12,
referência 08 tem direito aos benefícios de sexta-
parte à partir de maio/1994 e o adicional de tempo
de serviço de 34% (trinta e quatro por cento)
adquirido em maio/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 07 de julho de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. José Antonio
Vieira, Ajudante Geral  , Grupo OP 05,

referência 06 tem direito aos benefícios de sexta-
parte à partir de junho/2003 e o adicional de tempo
de serviço de 25%  (vinte e cinco por cento)
adquirido em junho/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 31 de julho de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. Alcides Moya, , Grupo AD 12,
referência 09 tem direito aos benefícios de sexta-
parte à partir de julho/1992 e o adicional de tempo
de serviço de 36% (trinta e seis por cento) adquirido
em julho/2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CITAÇÃO do requerido IVO
PIROLO JÚNIOR, residente em lugar incerto e
não sabido, expedido nos autos da Ação Sumária
de Cobrança nº 16.597/2006, requerida por
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
URBES. contra IVO PIROLO JÚNIOR e outro,
em trâmite por este Juízo da Vara da Fazenda
Pública da Cidade e Comarca de Sorocaba, com o
prazo de trinta (30) dias.
O DOUTOR MARCOS SOARES
MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER ao requerido IVO PIROLO
JÚNIOR, brasileiro, solteiro, motorista
profissional, portador do RG. nº 24.956.693-X-
SSP/SP. e do CPF. nº 245.570.168-98,  que por
este Juízo e Cartório da Vara da Fazenda Pública
tramita contra o mesmo, regularmente, nos
termos da Lei, uma Ação Sumária de Cobrança nº
602.01.2006.053686-4/000000.000, promovida
pela  EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
URBES, para a cobrança da importância de R$
5.065,77, a qual alega em síntese que o veículo
marca VW/KOMBI STD, ano/mod. 1992, cor
branca, Placas BWJ-4238/Votorantim, de
propriedade do requerido IVO PIROLO JÚNIOR,
foi flagrado pela fiscalização da requerente e pela
Polícia Militar transportando pessoas mediante
remuneração, o que é proibido pela legislação
municipal, o mesmo veículo foi apreendido por
duas outras vezes pelos agentes de fiscalização da
requerente. Destarte, os gatos experimentados pela
requerente não foram ressarcidos pelos requeridos,
motivo pelo qual foi  promovida a ação já
mencionada, para a satisfação do crédito a que faz
jus a requerente,  requerendo ainda,  a citação dos
requeridos, e posteriormente a procedência, com
a condenação dos mesmos, no pagamento da
importância de R$ 5.065,77, em 19 de Dezembro
de 2006, acrescida de correção monetária e juros
moratórios, mais custas  processuais e  honorários
de sucumbência. E, estando o requerido em lugar
incerto e não sabido, foi expedido o presente

Edital, com a finalidade de ser o mesmo CITADO,
para querendo, no prazo de quinze (15) dias,
contestá-la, ficando ainda, advertido dos termos do
artigo 285 do CPC. que diz “Não sendo contestada
a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”,  sob
pena de ser considerado revel. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, principalmente do
requerido, expediu-se o presente EDITAL, que será
publicado nos termos do artigo 232 do CPC. e,
afixado na forma da Lei. Sorocaba, 03/07/2008.
(a) MARCOS SOARES MACHADO - Juiz de Direito.

PROCESSO CPL Nº 021/08
CONTRATO  Nº 027/08

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 40.000 M²
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA NO
MUNICIPIO DE SOROCABA/SP, COM TINTA À
BASE DE RESINA ACRÍLICA APLICADA

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, em conformidade
com a Cláusula Sétima, itens 7.1 e 7.1.1., do
contrato acima descrito e considerando as
ocorrências lavradas no processo em referência,
torna pública a presente

ADVERTÊNCIA,
a empresa VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA., por
infração parcial a Cláusula Quinta, item 5.17,  do
referido contrato.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

PROCESSO CPL Nº 125/08
CONTRATO  Nº 032/2008

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO
ESPECÍFICA PARA ÁREA ESCOLAR, NO

MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, em conformidade
com a Cláusula Sexta, itens 6.1 e 6.1.1 do contrato
acima descrito e considerando as ocorrências
lavradas no processo em referência, torna pública a
presente

ADVERTÊNCIA,
a empresa VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA., por
infração parcial a Cláusula Quarta, item 4.24, do
referido contrato.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

Extrato do Contrato n° 032/08

Processo CPL n° 125/08
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n°
032/08 - Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para
Fornecimento e Implantação de Sinalização
Específica para Área Escolar, no município de
Sorocaba/SP.
Prazo: De 27/06/08 até 26/07/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 27 de junho de 2008.
Sorocaba, 28 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 037/08

Processo CPL n° 765/08
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n°
037/08 - Construção de Bicicletário Público,
com Fornecimento de Materiais, ao Lado do
Terminal Urbano de Integração Santo Antonio
no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 11/07/08 ate 09/08/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.

Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 11 de julho de 2008.
Sorocaba, 28 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 021/02

Processo CPL n° 124/2002
Objeto: Termo de Rescisão ao contrato n° 021/
02 - prestação de serviços de limpeza (asseio)
e conservação das dependências e áreas de
acesso dos Terminais Urbanos de Integração
Santo Antonio (TSA) e São Paulo (TSP), Sede
Administrativa da Empresa e Central
Operacional Rua Chile, no município de
Sorocaba/SP, bem como o fornecimento de
todo o material necessário ao serviço e ao
asseio pessoal, na utilização dos sanitários
administrativos, operacionais e públicos, dos
referidos Terminais.
Data: a partir de 01/07/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Assinatura: 14 de julho de 2008.
Sorocaba, 28 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato  de Contrato n° 008/08

Processo CPL n° 361/07
Objeto: Termo de Prorrogação ao contrato n°
008/08 - Prestação de Serviços de Confecção
Fornecimento e Instalação de Comunicação Visual
nas 5 Áreas de Transferências.
Prazo: de 09/07/08 até 06/09/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Urbanize Construções e Projetos Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido contrato.
Assinatura: 08 de julho de 2008.
Sorocaba, 29 de julho de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
16 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
18 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
21 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
22 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
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23 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
24 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
25 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
27 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
28 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
29 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
30 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
31 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
34 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
36 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
38 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
39 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
41 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) oposto ao nº 908 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
50 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
53 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
56 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Isaltino G R Costa C/B próx Av. Adão P Camargo 60 Km/h
60 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
68 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
79 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
80 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
81 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
82 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
83 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
84 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
85 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
86 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
88 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
89 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
90 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
91 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
92 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
93 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
94 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
95 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
98 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
99 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
100 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h

05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 29 de Julho de 2008

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SEF Secretaria de Finanças
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

Sorocaba, 30 de Julho de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

Portaria n.º 052/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª VALDIRA PEREIRA CLARO DE SOUZA,
portadora do RG nº 12.806.227 SSP/SP, para exercer, a partir
desta data, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Júlio César Ribeiro.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 25 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 053/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 1º de agosto de 2008, o Sr. RONILDO

FERRAZ, portador do R.G. n.º 23.500.403-0 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 166/2006, de 16 de outubro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 29 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 054/2008
(Dispõe sobre a designação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª GLAUCIANE CASTRO REIS CARVALHO,
portadora do RG nº 29.944.310-3 SSP/SP, para exercer em
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Antonio Arnaud
Pereira, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Maristela
Monteiro Pereira, a partir de 01 de agosto de 2008.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 055/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 1º de agosto de 2008, o Sr. ADILSON

JOSÉ RIBEIRO, portador do R.G. n.º 21.454.765 SSP/SP, do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 031/2005, de 07 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 30 de julho de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 241/1998-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 140/
2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às 13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 241/1998-0, entre partes: CLÁUDIO PILLA, exeqüente,
e SOLEMAR HOTÉIS CAMPING CLUB (SÓCIO JOÃO
FRANKLIN PINTO), executada, localizado à Estrada Municipal
Bairro Aparecidinha, Araçoiaba da Serra/SP, reavaliado em R$
165.000,00  (cento e sessenta e cinco mil reais), conforme Laudo
de Reavaliação de fls. 88, a seguir transcrito: “Um terreno rural,
com a área de 131.200,00 metros quadrados ou 13,12 hectares,
constituído de parte da Gleba 6 e da totalidade da Gleba nº 04,
sito no Bairro da Aparecida, Distrito e Município de
Araçoiaba da Serra, d/Comarca, tendo as seguintes medidas
e confrontações: Partindo de um marco junto a Estrada
Municipal limítrofe à Salvador Souza Barros e nas divisas de
Januário Ruoppoli Neto, sucessor de Izídio de Campos e s/
mulher Bernardina da Silva Campos; toma-se o rumo NE e
segue 408,83 metros pela referida Estrada Municipal, até um
padrão divisa com José Alves Pereira, à margem da Estrada
Municipal; toma rumo SE e segue 184,00 metros perfazendo
com José Alves Pereira, até um padrão divisa com Petronilha
Rodrigues de Moraes, continuando no rumo SE segue 78,30
metros, fazendo divisa com a mesma Petronilha Rodrigues de
Moraes até um padrão à margem de um córrego, onde toma
rumo SW e segue tendo como divisa o córrego e posteriormente
grota; seguindo por rumo com a mesma Petronilha e depois
mais 254,83 metros NE, até um padrão nas divisas de Januário
Ruoppoli Neto, sucessor Izídio de Campos e s/mulher
Bernardina da Silva Campos, onde toma o rumo SE e segue
274,11 metros com o mesmo Januário Ruoppoli, até encontrar
o ponto de partida, fechando-se o perímetro; INSCRIÇÃO
CADASTRAL: INCRA nº 632.015.005.371/0; Matrícula
35.422 do 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE SOROCABA; PROPRIETÁRIO: JOÃO
FRANKLIN PINTO.  REAVALIADO EM R$ 165.000,00
(CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS). Foram
avaliadas as “terras” sem benfeitorias, uma vez que não foram
visualizadas.  Obs: Consta na matrícula a Av. 3-35.422, em 28
de dezembro de 1998, sobre a indisponibilidade do referido
imóvel, nos termos do Ofício nº 5.621, datado de 02 de dezembro
de 1998, passado pela Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem imóvel, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 251/2003-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
141/2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 251/2003-9, entre partes: DIRCEU PEREIRA
DELFINO, exeqüente, e SOVEL EMBALAGENS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada, localizado à
Avenida Ireno da Silva Venâncio, antiga Avenida Secundária
do Plano Diretor, travessa da Avenida José Manoel da
Conceição, no Município de Votorantim/SP, matriculado sob
o nº 21.343 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
de Sorocaba, avaliado em R$ 3.000.000,00  (três milhões de
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 128,  a seguir
descrito: “IMÓVEL: Uma área de terreno, sita em
Votorantim, à Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa
da Avenida Reverendo José Manoel da Conceição, inicia no
ponto localizado na lateral direita da Avenida Projetada e
distante 271,50 metros do alinhamento do muro da Avenida
Reverendo José Manoel da Conceição; segue em linha reta
pelo alinhamento da Avenida Projetada numa extensão de
139,80 metros, até o Rio Sorocaba; deflete à direita e segue
pela margem direito do Rio Sorocaba, no sentido das águas
numa extensão de 162,20 metros; deflete à direita e segue em
linha reta numa extensão de 96,50 metros, deflete à direita e
segue em linha reta numa extensão de 10,25 metros, deflete
à direita e segue em linha reta numa extensão de 158,80 metros,
confrontando em toda essa extensão com propriedade da
Prefeitura Municipal de Votorantim, fechando o perímetro e
perfazendo uma área de 20.000,00 m2”. No referido imóvel
encontra-se construído o prédio sob o nº 300, com a área
construída de 5.466,52 m2. Matrícula nº 21.343 do 1º CRIA
de Sorocaba/SP. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais). Obs: Referido imóvel, encontra-se
penhorado também nos seguintes Processos: 3167/1998
apenso ao Proc. 1152/99 (2ª Vara Cível de Sorocaba/SP); 1.001/
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98 (Vara Distrital de Votorantim/SP); 672/98 (Vara Distrital
de Votorantim/SP); 2001.61.10.008954-3 (1ª Vara Federal de
Sorocaba/SP); 1058/1997-9 (2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP); 1227/2001-6 (3ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP); 2144/2005-3 (4ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP); 1999.61.10.001272-0 (1ª Vara Federal de
Sorocaba/SP); 5/2005-9 (3ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP); 356/2004-9 (2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP); 14/
2000-5 (3ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP); 2440/2003-0
(1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 294/1997-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
142/2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 294/1997-6, entre partes: DORIVAL APARECIDO
BESERRA, exeqüente, e SIDNEI MONTES GARCIA
SOROCABA, executada, localizado  ao Bairro Itanguá,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 40.000,00  (quarenta mil reais)
apenas o imóvel, sem as benfeitorias, correspondente a
porcentagem (25%) que cabe ao executado, conforme Laudo
de Avaliação de fls. 147, a seguir transcrito: IMÓVEL: UM
TERRENO rural, sito no Bairro Itanguá, deste Município e
comarca, com área de 12.000 metros quadrados, ou 1.2  ha,
confrontando pelo lado direito com propriedade de José
Carvalho Caixeiro e de Manoel Benevides Neto; pelos fundos
por água com propriedade de Antonio Zunta e pelos lados
com propriedade de Manoel Benevides Neto. Av. 1-34.902, de
14.5.1987, o referido imóvel goza de Servidão Perpétua ou
caminho sobre uma faixa de terreno de 2,70 m de largura por
270,00 m de comprimento, que partindo da rodovia São
Paulo-Paraná (atual Raposo Tavares), chega-se ao terreno
acima descrito e para o qual serve de acesso, conforme
inscrição 1924 de ordem, Lº 4-E, em 23.11.1972, deste
Cartório. INSCRIÇÃO CADASTRAL NA PREFEITURA:
33.51.70.0001.01.000.  OBS: AVALIADO APENAS O
IMÓVEL, SEM AS BENFEITORIAS, SE HOUVEREM, EM
R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) A
PORCENTAGEM (25%) QUE CABE AO EXECUTADO.
OBS: Referido imóvel encontra-se penhorado também no
Processo nº 208/98 da 4ª Vara Cível de Sorocaba/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 332/2005-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
143/2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 332/2005-0, entre partes: NANCI CUBAS CORREA,
exeqüente, e BRUNO BELTRAME, executada, encontrado à
Rua Antonio Pereira de Camargo, nº 154 – Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 7.200,00  (sete mil e duzentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 134, a seguir transcrito: 100 (cem)
conjuntos de soutien e calcinha em tule bordado, com bojo pré-
moldado, de diversas cores e tamanhos, código referência
901540, marca DILARY, do estoque rotativo, avaliados em
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 21
de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 433/2006-2 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  144/
2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  14:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 433/2006-2, entre partes: CÍNTIA CRISTIANE
MARTINS BUENO, exeqüente, e ANDRÉ GABOR FEKETE
ME, executada, encontrado à Rua Cuiabá, nº 241 – Jardim
Paulistano – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 28.800,00  (vinte
e oito mil e oitocentos reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 68, a seguir descritos: 1) seis (6) máquinas de costura reta,
de uma agulha, marca Sun Special, com bancada e motor, cor
cinza claro, modelo SS6150B, nºs de série: 240900293,
240900178, 240900326, 240900355, 240900311, 240900348,
avaliada, cada uma, em R$ 700,00, totalizando R$ 4.200,00;
2) três (3) máquinas de costura reta, de duas agulhas, marca
Sun Special, com bancada e motor, cor cinza claro, modelo
SS6220B, série 240830194; modelo 6240B, série 240930007;
modelo SS6240B, série 240930006, avaliada, cada uma, em
R$ 1.800,00 totalizando R$ 5.400,00; 3) uma máquina de cós,
marca Sun Special, modelo SS6512P, série 20045959, avaliada
em R$ 3.800,00; 4) uma máquina de overloque, marca Sun
Special, modelo SS2000-3, sem nº de série aparente, avaliada
em R$ 800,00; 5) uma máquina de overloque, marca Sun
Special, modelo SS2000-5H, série 14064880, avaliada em R$
800,00; 6) duas máquinas para travete, marca Sun Special,
modelo SS1842H, série 20048950, modelo SS1842H, série
20048509, avaliada, cada uma, em R$ 3.900,00, totalizando
R$ 7.800,00; 7) uma máquina de braço, marca Sun Special,
modelo SS926PL, made Taiwan, sem nº de série aparente,
avaliada em R$ 3.800,00; 8) uma máquina de passante, marca
Union Special U 57700K, avaliada em R$ 2.200,00.   TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos
reais). OBS: 1) As máquinas não se encontram em uso e estão
guardadas no porão da residência sita à Rua Cuiabá, nº 241
– Sorocaba/SP; 2) Referidos bens também se encontram
penhorados no processo nº 3950/2005-9 da 4ª VT de Sorocaba/
SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 21 de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,

Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA NASR,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  488/1995-0- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  145/
2008

 A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 488/1995-0, entre partes: CARLOS FASOLIM JUNIOR,
exeqüente, e DAFFERNER S.A. MÁQUINAS GRÁFICAS,
executada, localizado à Av. Rudolf Dafferner, nº 901 – Bairro
Boa Vista – Sorocaba/SP, avaliado em R$ 19.012.375,00
(dezenove milhões, doze mil, trezentos e setenta e cinco reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 350, a seguir descrito:
Terreno  urbano que tem a área de 59.901m2  (cinqüenta e nove
mil, novecentos e um metros quadrados), sito no Bairro da
Boa Vista, fazendo frente para a Estrada do Pinga Pinga, atual
Avenida Rudolf Dafferner, 601, na extensão de 399,00 metros;
do lado direito divide com a Rua A, na extensão de 14,14 metros
em curva e 150,40 metros em reta; do lado esquerdo divide, em
curva, na extensão de 21,14 com a confluência da Rua B e com
a Estrada do Pinga Pinga, (atual Rua Rudolf Dafferner),
seguindo desse ponto na extensão de 157,25 metros
acompanhando o alinhamento da Avenida B; nos fundos
divide por valo com o Sanatório de Tuberculose “Leonor
Mendes de Barros” na extensão de 68 metros, seguindo em
curva, na extensão de 170,13 metros dividindo o alinhamento
da Avenida C (projetada), e finalmente seguindo em reta, na
extensão de 113,00 metros, dividindo com área da Prefeitura
Municipal de Sorocaba. Proprietária: Dafferner S.A. Máquinas
Gráficas, conforme Escritura de Doação, transcrita sob nº
66.992, no livro 3-BN. Benfeitorias: O terreno contém as
seguintes construções civis: a) Galpão de Usinagem, com
6.850,50 m2; b) Galpão de Montagem , com 6.460,50 m2; c)
Galpão de Pintura e Refeitório, com 1.853,00 m2; d) Galpão
de Processamento de Fibra de Vidro, 393,75 m2; e) Oficina
Mecânica, com 241,50 m2; Edifício de Contabilidade, com
609,00m2; g) Alojamento para Visitas, com 110,00m2; h)
Portaria e Departamento Pessoal, com 392,00 m2; i) Duas
Cabines de Força com 21,00 m2 cada uma; j) 1-Caixa d´água
elevada com capacidade para 340 mil litros, com altura de
45,00 m e diâmetro 4,00 m, 2-Caixa d´água enterrada com
capacidade de 18 mil litros, (2,80x3x3,10) anexa à casa de
bombas, totalizando 20.322,36 metros quadrados de área
construída. Avaliação do Terreno: R$ 125,00 o m2, totalizando
R$7.487.625,00; Avaliação das Benfeitorias:
R$11.524.750,00.       TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
19.012.375,00 (dezenove milhões, doze mil, trezentos e setenta
e cinco reais).
Imóvel matriculado sob o nº 13.132 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba. OBS: Referido imóvel encontra-
se penhorado também nos Autos nº 583.00.1987.630651-0,
Ordem 3599/87, da 23ª Vara Cível de São Paulo/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 21
de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  501/2002-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  146/
2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos  501/2002-0 entre partes: JOSÉ AUGUSTO
CARRIEL, exeqüente, e SOROGENESIS INFORMÁTICA,
executada, encontrados à Rua Dr. Achilles de Almeida, nº 28 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 30.800,00  (trinta mil e
oitocentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 173, a
seguir descritos: 1) Uma impressora marca Epson DFX-8000,

modelo P31BA, nº de série 0VZ0055458, matricial, 136
colunas, em bom estado de conservação, não se encontrando
em uso, avaliada em R$ 14.000,00; 2) uma geladeira, marca
Electrolux, modelo R 310, branco, nº de série 371306, 110V,
em bom estado de uso se conservação, avaliada em R$ 800,00;
3) um aparelho NO BREAK, marca CP Eletrônica, 6 KVA,
em bom estado de conservação, não se encontrando em uso,
avaliado em R$ 6.500,00; 4) uma impressora marca HP
2100, laser, modelo C4172A, nº de série BRGR001974, em
bom estado de uso e conservação, avaliada em R$ 2.700,00;
5) quatro (04) micro-computadores, com processador Duron
1GB S12MB de memória RAM, HD de 20 GB, com mouse,
teclado, CPU e os seguintes monitores: a) monitor Samsung
15”, modelo SS1VS, nº de série AQ15HXBT839998L; b)
monitor HP 14”, modelo 1024, série MX74130616; c) monitor
LG 15”, modelo studioworks 560 N, nº de série 009SP15934;
d) monitor Sony 15”, modelo CPD1SES2, em bom estado de
conservação e uso, avaliado , cada um, em R$ 1.200,00,
totalizando 4.800,00; 6) vinte (20) monitores, de marcas
diversas, colorido, de 14” e 15” , em bom estado de
conservação, avaliado cada um em R$ 100,00, totalizando
R$ 2.000,00.   TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 30.800,00 (trinta
mil e oitocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 695/2001-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
147/2008

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  15 (quinze) dias do mês de setembro do
ano de  2008 (15/09/2008), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 695/2001-5, entre partes: NELCIMARA
DE MAGALHÃES, exeqüente, e STAR LINE CONFECÇÕES
LTDA. N/P DA SÓCIA NOÊMIA DE OLIVAL MOTTA,
executada, localizado  à Rua Galileu Pasquinelli, Jardim
Brasilândia, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 100.000,00  (cem
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 80, a seguir
descrito: O lote de terreno sob nº 11, da Quadra “21”, do
Jardim Brasilândia, de forma retangular, medindo 10,00
metros de largura por 30,00 metros de comprimento
completando a área de 300,00 metros quadrados. Confronta
na frente com a Rua Galileu Pasquinelli, no lado direito com
o Lote 10, no lado esquerdo com o Lote 12 e no fundo com o
Lote 9. Matrícula 30.884, Folha 1, Livro nº 2, RG, 1º CRIA de
Sorocaba/SP. Avaliado em R$ 35.000,00. Há no terreno,
acima descrito, uma residência de padrão médio/simples,
com aproximadamente 130,00 m2 de área construída
contendo: sala, sala de jantar, cozinha, banheiro social, uma
suíte, dois quartos, garagem e área de serviço; avaliada em
R$ 65.000,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 100,000,00 (cem
mil reais). OBS: Referido imóvel encontra-se penhorado
também nos seguintes processos: 1876/1999-9 da 3ª VT de
Sorocaba/SP; 676/1998-3 da 1ª VT de Sorocaba/SP e 1985/
2002-4 da 3ª VT de Sorocaba/SP.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1 DE AGOSTO DE 2008

Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  700/2001-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
148/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
  FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 700/2001-3, entre partes: LEANDRO LOPES
CELESTINO, exeqüente, e MARCOS AZEVEDO, executado,
encontrado à Rua Severo Pereira, nº 265, bloco 15, apto. 14,
Parque dos Eucaliptos, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 78/
79, a seguir descrito: Um veículo marca VW/QUANTUM,
cor preta, ano de fabricação 1985 e modelo 1986, combustível
álcool, Placas-CYD-6914, Código RENAVAM 428.891.829,
Chassi 9BWZZZ33ZGP201112, em nome de MARCOS
AZEVEDO, apresentando  as seguintes condições: hodômetro
em mau estado de conservação, pneus em mau estado de
conservação, lataria em mau estado de conservação, pintura
em mau estado de conservação. OBS: Hodômetro quebrado;
lateral esquerda amassada; lanterna esquerda quebrada;
inúmeros pontos de corrosão na lataria; lanterna esquerda
dianteira quebrada. AVALIADO em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 782/2005-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
149/2008

     O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 782/2005-3, entre partes: WAGNER BRANDINO
SANTOS, exeqüente, e PR CONSTRUTORA LTDA.  n/p de
JÚLIO CEZAR DA CONCEIÇÃO RAFAEL, executada,
encontrado à Av. Santos Dumont, nº 284, apto. 43-A, Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 146, a seguir descrito: Um veículo
marca Ford, tipo RANGER STX, cor azul, ano 1995, modelo
1995, 02 lugares, combustível gasolina e GNV, placas CDE
2260 do município de Sorocaba, RENAVAM 645281107,
CHASSI 1FTCR14X3STA49081, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: motor com 303714
Km,  pneus novos, lataria boa – ralados os paralamas
traseiros – buraco sob farol dianteiro esquerdo, bancos de
tecido cinza, faróis de milha quebrados.  AVALIADO em R$
23.000,00 (vinte e três mil reais). OBS: Referido veículo
encontra-se financiado junto ao BANCO ABN AMRO
REAL S/A, restando em 16 de maio de 2008, 12 (doze)
prestações no valor de R$ 375,57 (trezentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta e sete centavos) cada uma, para a quitação
da operação, conforme informação da Instituição Financeira
às folhas 160 dos presentes Autos.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no

semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 21 de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 850/2006-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  150/
2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 850/2006-5, entre partes: CARLOS EDUARDO
MARIANO DA SILVA, exeqüente, e FEEL THE FUTURE
CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE
ELETROELETRÔNICOS LTDA., executada, encontrados à
Rua Ademir Sunica, nº 60, Vila Colorau, Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 610,00  (seiscentos e dez reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 57, a seguir descritos: 1) Sete (07)
calças jeans, da marca Lucky Day, com detalhes variados, sendo
os modelos masculinos da numeração 40 ao 44, avaliada cada
uma em R$ 85,00, totalizando R$ 595,00; 2) Um top, da marca
KHELF, modelo com alças e transpasse, avaliada em R$ 15,00.
OBS: As calças do item “1”, se, do modelo feminino, a
numeração vai do 38 ao 44.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
610,00 (seiscentos e dez reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 21
de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1047/2001-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
151/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1047/2001-0, entre partes: VANDERLEI JESUS
LOURENÇO, exeqüente, e EDSON JOSÉ BARCHI ME,
executado, encontrados à Rua São Vicente, nº 220 – Vila Santana
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 8.000,00  (oito mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 154, a seguir descritos: 1)
Um Elevador Automotivo Automático, marca Hidromar,
modelo 4334, cor azul, com capacidade para duas toneladas,
com dois anos de uso, segundo informação do proprietário,
com SAT (Sistema de Auto Travamento), com motor Weg, em
perfeito estado de conservação, em uso, avaliado em R$
3.000,00 (três mil reais); 2) Um Elevador Automotivo
Automático, marca Hidromar, modelo 4334, cor azul, com
capacidade para duas toneladas, com dois anos de uso, segundo
informação do proprietário, com SAT (Sistema de Auto
Travamento), com motor WEG em perfeito estado de
conservação, em uso, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais);
3) Um Elevador Automotivo Automático, marca Rohden, cor
vermelha, com motor Weg, em bom estado de conservação, em
uso, avaliado em R$  2.000,00 (dois mil reais).  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no

semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 21 de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1114/2007-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
152/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  14:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1114/2007-5, entre partes: ANTONIO PEREIRA
MONTE, exeqüente, e BALDRAY CONSTRUTORA LTDA.,
executada, encontrado à Rua Júlia M. Domingues, nº 914 –
Jardim Clarice – Votorantim/SP, avaliado em R$ 26.000,00
(vinte e seis mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 06,
a seguir descrito: Um automóvel VW/FOX 1.6, ano/modelo
2004, cor preta, placa DNI 3763, renavam 826315224, chassi
9BWKBO5Z844012993, álcool/gasolina, com alienação
Unibanco Rodobens, está em bom estado, pneus, interior e
exterior, hodômetro 91232. AVALIADO em R$ 26.000,00 (vinte
e seis mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é passado
o presente EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 21
de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1137/2004-7 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
153/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1.137/2004-7, entre partes: JOSÉ JÚLIO PAES DE
CAMARGO, exeqüente, e CONSTRUTORA EMPRAM
LTDA., executada, encontrados à Rua Saldanha Marinho, nº
279 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 7.900,00  (sete mil e
novecentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 141, a
seguir descritos: 1) Uma máquina de cortar piso elétrica, com
motor trifásico, com 4 rodas, refrigerada a água, sem marca
e numeração aparentes, cor amarela, em regular estado de
conservação, em funcionamento, avaliada em R$ 4.000,00; 2)
Uma régua vibratória elétrica, marca Claridon, modelo EY –
750 – 220, nº 2003, em regular estado de conservação, em
funcionamento, avaliada em R$ 1.500,00; 3) Uma betoneira
de 320 litros, a gasolina, cor amarela, sem marca e numeração
aparentes, em regular estado de conservação, em
funcionamento, avaliada em R$ 1.500,00; 4) Uma betoneira
elétrica de 320 litros, cor original amarela (impregnada de
cimento), em regular estado de conservação, em
funcionamento, avaliada em R$ 900,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 21 de julho de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,

Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr. MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.416/1995-5  - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
154/2008

O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês de setembro
do ano de  2008 (22/09/2008), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 1.416/1995-5, entre partes: LUCINETE
SOARES RIBEIRO, exeqüente, e DROGARIA DISK
FARMA LTDA., executada, localizado à Rua Emílio Antonio
Kerche de Menezes, 100 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
222.000,00  (duzentos e vinte e dois mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 358, a seguir descrito: 1) IMÓVEL:
Matrícula 49.165 – 2º CRIA de Sorocaba/SP. Um terreno
constituído dos lotes 1, 2, 3 e 7 do desmembramento de um
terreno composto dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10 da Quadra
M, do Jardim Paris, com as seguintes medidas e
confrontações: faz frente para a Rua Emílio Antonio Kerche
de Menezes, 100, onde mede 29,60 metros, segue mais em curva
6,28 metros na confluência da esquina com a Rua Siqueira
Campos; pelo lado direito de quem da frente olha para o
imóvel, onde mede 30,00 metros confrontando com a Rua
Siqueira Campos; pelo lado esquerdo mede 35 metros,
confrontando com o lote 8, e pelos fundos segue 23,08 metros,
deflete à direita e segue 1,00 metro, confrontando com o lote
4; deflete à esquerda e segue 10,50 metros, até encontrar o
lado esquerdo do imóvel, confrontando com o lote 6,
encerrando a área de 1.143,66 metros quadrados.
Proprietários: José Vaz da Costa e sua esposa Eleusa Lima
Vaz, brasileiros, casados no regime de comunhão de bens, na
vigência da Lei 6515/77. Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil
reais). Benfeitorias: Conforme Av.  1-49.165, de 5 de março
de 1997, pelo requerimento datado de 26/02/1997, foi
construído um prédio com 615,20 metros quadrados de área,
conforme habite-se nº 87/97, expedido pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, atribuindo-se à construção o valor
de R$ 122.000,00. Avaliado em R$ 122.000,00.  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital também
tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 21 de julho de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0062-2006-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 131/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008),
às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
0062-2006-016-15-00-4-RT, entre partes DAVID MOREIRA
DE SOUZA JUNIOR, exeqüente e SUPERMERCADOS VEN-
KÁ LTDA, executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 306 realizada em 29/02/08 e que será o seguinte:
“Um imóvel representado pelo terreno com frente para a
Avenida 31 de Março, em Votorantim, encerrando a área de
860,00 metros quadrados, dentro das seguintes medidas e
confrontações: na frente onde mede 20,00 metros, até
encontrar a Rua Itapeva, com a qual faz esquina, do lado
esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, onde mede 40,00
metros com a referida Rua Itapeva; no lado direito de quem da
rua olha para o imóvel, segue em reta na extensão de 28,00
metros, daí deflete à direita e segue na extensão de 5,00 metros,
deflete novamente à esquerda e segue na extensão de 12,00
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metros, até encontrar a linha dos fundos, ou seja, a Rua
Sebastião Lopes, confrontando em toda essa extensão com D.
Maria Amélia Monteiro Piccoto ou sucessores e na linha dos
fundos na extensão de 25,00 metros com a referida rua
Sebastião Lopes, encerrando o perímetro. Contendo nesse
terreno um prédio sob nº 276 da referida Avenida 31 de Março.
O prédio nº 276 possui cerca de 460,00 metros quadrados.
Está fechado há bastante tempo. Necessita de reformas. Imóvel
objeto da matrícula 19.928 do 1º CRIA de Sorocaba. Avaliado
em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam outras penhoras sobre o imóvel: Procs.
1999.61.10.003561-6 e 2001.61.10.004384-1 da 1ª Vara Federal
de Sorocaba.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0201-2008-016-15-00-6 RTS
Edital de Leilão: nº 132/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008),
às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
0201-2008-016-15-00-6-RTS, entre partes FELIPE
RODRIGO PALAGANO, exeqüente e RICIEX TÊXTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, executada, encontrado
na Av. Hollingsworth, 1035 – Sorocaba (SP), avaliado em R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 71 realizada em 03/06/08 e que será o seguinte:
“Um equipamento denominado carda, completa, com castelo,
marca J. D. Hollingsworth Máquinas Têxteis, Indústria e
Comércio, modelo SL20 x 42, série A-0065, em bom estado de
uso e conservação, avaliada em R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1652-2007-016-15-00-0 RTS
Edital de Leilão: nº 133/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008),

às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1652-
2007-016-15-00-0-RTS, entre partes DARIO LUIZ DA SILVA
FILHO, exeqüente e PANIFICADORA E CONFEITARIA
ITAVUVU LTDA, executada, encontrado na Rua Encarnação
Garcia Sanches, 482 – Sorocaba (SP), avaliados em R$ 8.600,00
(oito mil e seiscentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 83
realizada em 10/07/08 e que serão os seguintes:
“1) Um forno marca DIGITOP, Turbo Venâncio, a gás, controlador
digital, 10 esteiras, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliado em R$ 3.600,00;
2) uma câmara fria marca GELOPAR, 40 esteiras, elétrica, em
razoável estado de conservação, avaliado em R$ 5.000,00.
Total da avaliação: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1954-1998-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 134/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos
28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1954-
1998-016-15-00-0-RT, entre partes CLAUDINEI
DOMINGUES DA SILVA, exeqüente e ARGEMIRO
PEREIRA DE BRITO, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 276 realizada em 12/03/07 e que será o seguinte:
“Um terreno designado por lote 9-A, da planta de
desmembramento elaborada por Maria Luiza Lourenço de
Brito e seu marido Argemiro Pereira de Brito, no lote de terreno
sob o nº 9, da quadra 38, do loteamento denominado Parque
Vitória Régia, no Bairro do Itavuvu, com frente para a Rua
Josefa Rubio Bastida, para a qual mede 5,00 metros; igual
metragem de largura na linha dos fundos, por 25,00 metros de
comprimento de ambos os lados; encerrando a área de 125,00
metros quadrados. Confronta-se: do lado direito, de quem da
rua olha para o imóvel, com o lote 8; do lado esquerdo, na
mesma situação, com o lote 9-B da mesma planta de
desmembramento; e nos fundos, com parte do lote 24. No terreno
foi construído o prédio que recebeu o nº 594 da Rua Josefa
Rubio Bastida, com área construída de 34,56 metros quadrados
(constituída de construção simples, tipo edícula, com dois
cômodos e banheiro). Imóvel objeto da matrícula 97.199 do 1º
CRIA de Sorocaba. Avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 2007-2000-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 135/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos
28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 2007-
2000-016-15-00-0-RT, entre partes JOÃO CARLOS PADILHA
DIAS, exeqüente e SUDOESTE VEÍCULOS LTDA, executada,
encontrado na Rua Coronel José Pedro Oliveira, 255 – Sorocaba
(SP), avaliados em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 133 realizada em 20/04/2005 e que serão
os seguintes:
“Uma cabine de pintura automotiva, padrão RENAULT CAF-S
71PCG, número de série 5713, nº do PACA 158-9/1997/01642-
0/301, cor branca; está completa, porém, desmontada; aparenta
estar em boas condições; avaliada em R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2276-2002-016-15-00-6 RT
Edital de Leilão: nº 136/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos
28 dias do mês de AGOSTO do ano de 2008 (28/08/2008), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 2276-
2002-016-15-00-6-RT, entre partes LEANDRO APARECIDO
DE MORAIS DI TATA, exeqüente e NELSON CAETANO DE
OLIVEIRA FILHO ARAÇOIABA ME, executada, situado no
local indicado abaixo, avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 141 realizada em 28/
08/2006 e que será o seguinte:
“Um prédio sob nº 185, da Rua Salvador Malaquias Vieira,
com 26,36 m2 de área construída, edificado sob o lote 42, da
quadra C, do loteamento denominado “Conjunto Habitacional
Alcides Vieira”, situado no Bairro do Portão Grande, no
município de Araçoiaba da Serra, desta comarca, medindo 7m
de frente para a citada rua, confrontando do lado direito de
quem do imóvel olha para a rua com o lote 43, onde mede 26m;
do lado esquerdo mede 26m, confrontando com o lote 41; e aos
fundos mede 7m, confrontando com o lote 11, uma área de 182
metros quadrados. Benfeitorias: sala, cozinha, dois quartos,
um banheiro; piso frio e forro; garagem coberta e parte do
quintal cimentado; muro e portão. Imóvel objeto da matrícula
45.384 do 2º CRIA de Sorocaba. Avaliado em R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0510-1996-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 137/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de
2008 (28/08/2008), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0510-1996-016-15-00-9-RT, entre partes
EDSON RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, exeqüente e
FANABRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS
LTDA, executada, encontrado na Rua Oito, 136 – Sorocaba (SP),
avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 572 realizada em 26/03/08 e que serão os
seguintes:
“Um automóvel marca VW/Logus GL 1.8, cor predominante
cinza, ano fab/mod. 1993, combustível álcool, placas BJG
5335, RENAVAM 608376612; o veículo se encontra em bom
estado, apresenta alguns riscos na lataria; a motorização
não está em funcionamento; tapeçaria em regular estado,
pneus “meia vida”; o executado informou que se encontra
penhorado em outro processo trabalhista e, desde então, não
consegue licenciá-lo. Total da avaliação: R$ 9.000,00 (nove
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho
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Edital de Leilão: nº 138/2008
O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 28 dias do mês de AGOSTO do ano de
2008 (28/08/2008), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0311-1998-016-15-00-4-RT, entre partes
EDSON RUIZ, exeqüente e G SETE NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS, executada, encontrado na Rua Vitória, 82 –
Sorocaba (SP), avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 175 realizada em 02/02/07 e
que serão os seguintes:
“Um automóvel marca FIAT, modelo SIENA EL 16 V, cor
predominante cinza, ano fabricação 1997, ano modelo 1998,
combustível gasolina, placas CME 9116, chassi nº
8AP178538V4042535, código RENAVAM 695582542, em
bom estado geral de conservação, compatível ao tempo de
uso. O bem está avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/07/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho
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